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OFÍCIO n2  060/2022 - Departamento de Compras e Licitações 

Serrana, 15 de junho de 2022. 

limo Sr. 

Airton José Bis 

Presidente da Câmara Municipal de Serrana 

Assunto Requerimento n2  184/2022 

Em atenção ao requerimento acima citado, segue em anexo, cópia dos 

Contratos 053, 054 e 055 de 2022 - Pregão Eletrônico n2  023/2022. 

Atenciosamente; 

AdrianÓ Pucinelli 
Diretor d/Suprimentos 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N2 053 / 2022 QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 

MUNICIPAL DE SERRANA, ESTADO DE SÃO PAULO E A EMPRESA ALTASMIDIAS COMERCIAL 

EI RELI-E PP. 

REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO N. 023 / 2022 - 

PROCESSO N2 059 12022 - AQUISIÇÃO DE BANCOS A SEREM 

INSTALADOS NAS PRAÇAS DO MUNICÍPIO DE SERRANA, 

conforme Termo de Referência e exigências estabelecidas 

neste Edital. 

Pelo presente instrumento de Contrato Administrativo, para o 

AQUISIÇÃO DE BANCOS A SEREM INSTALADOS NAS PRAÇAS DO MUNICÍPIO DE SERRANA, 

conforme Termo de Referência e exigências estabelecidas neste Edital, conforme descrito 

na cláusula primeira deste instrumento contratual, neste município de Serrana, Estado de 

São Paulo, nesta e na melhor forma de direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE 

SERRANA, Estado de São Paulo, devidamente inscrita no CNPJ do MF sob n. 

44.229.813/0001-23, com sede Rua Dr. Tancredo de Almeida Neves, 	176, Bela Vista, 

Serrana, Estado de São Paulo, neste ato, representada por seu Prefeito Municipal, o Senhor 

LEONARDO CARESSATO CAPITEU, brasileiro, casado, portador do RG n9 26.712.674-8 e do 

CPF n 304.959.078-55, residente e domiciliado na Rua Antônio José Borim, n2 60, Centro, na 

cidade de Serrana, Estado de São Paulo, doravante denominada simplesmente de 
CONTRATANTE, e do outro lado à empresa: ALTASMIDIAS COMERCIAL EIRELI-EPP, email: 

altasmidia@altasmidia.com.br,  Tel. 16-98200-6300, inscrita no CNPJ do MF sob n2. 

09.313.600/0001-84, estabelecida à Avenida Issa Bahdur, n2 333, Jardim Bela Vista, Cep. 

15.910-000, no município de Monte Alto, Estado de São Paulo, neste ato, representada pelo 

sua Procuradora Senhora LUCILIA CARVALHO , brasileira, empresária, portadora do RG n2. 

25.169.019-2 e CPF n. 102.758.698-81, daqui para frente chamada simplesmente de 
CONTRATADA, resolvem celebrar o presente contrato administrativo, na conformidade com 

o Edital do respectivo Pregão Eletrônico, mediante as condições estipuladas nas cláusulas 
seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DO VALOR UNITÁRIO 

O OBJETO deste contrato é a AQUISIÇÃO DE PLAYGROUND, PISO EM GRAMA SINTÉTICA, 

BANCOS E LIXEIRAS A SEREM INSTALADOS NAS PRAÇAS DO MUNICÍPIO DE SERRANA, 

conforme Termo de Referência e exigências estabelecidas neste Edital, conforme definido 

no Edital e seus anexos e na proposta apresentada na licitação supra mencionada pela 

CONTRATADA, sendo: 

ITEM UND QTD DESCRIÇÃO MARCA 
VALOR 

UNIT. 

VALOR 
 

TOTAL 

O]. 
-- 

Unid. 47 

Banco 	de 	Praça 	medindo 	no 

minímo 1,30 mm de comprimento, 
encosto 1.30 x 0,40 cm, assento 

ACl/COLONIAL 399,89 18.794,83 

LUCI LIA 	 Assinado deforma digital por 
LUCIUA 

CARVALHO: 1 0275 CARVALH0:10275869881 
Dados: 2022.04,14 15:32:16 

869881 	 -03- 00- 
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1,30 x 0,43 cm, altura no minímo 
0,45 cm, peso 180 kilos, com logo 

colorido no encosto, espaço para 
logo 1.20 x 0.40 cm em concreto 
vibrado acabamento em granilite 
polido e resinado, com armação de 
ferro, pés em concreto armado. Só 

entrega, 	Prefeitura 	que 	fará 
instalação. 

DO GESTOR DO CONTRATO 

DA CONTRATANTE: 
NOME: GUILHERME DA SILVA MONTANARI - FUNÇÃO: ASSISTENTE DO SECRETÁRIO DE 

ADMINISTRAÇÃO E FINANCAS - CPF N2 307.921.768-39 - TEL. 16-99266-9224 - EMAIL. 

guilherme.montanari@serrana.sp.gov.br  

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO, DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA/INSTALAÇÃO E DO 

RECEBIMENTO DO OBJETO 

A CONTRATADA está sujeita à fiscalização do objeto licitado no ato da entrega/instalação e 

posteriormente, reservando-se à Prefeitura Municipal de Serrana / SP, através do 

responsável, o direito de não receber o objeto, caso os mesmos não se encontrem em 

condições satisfatórias. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Constatadas irregularidades no objeto contratual, a CONTRATANTE 

poderá, se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua 

substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: A CONTRATADA deverá cumprir obrigatoriamente o prazo de 

entrega/instalação do objeto licitado, salvo em caso de alterações solicitadas pela 

CONTRATANTE, que deverão ser comunicadas num prazo não inferior a 48 (quarenta e oito) 

horas antes da respectiva entrega/instalação. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: O transporte e a entrega/instalação do objeto no local designado 

será de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA, sem que qualquer custo adicional 

possa ser incluído posteriormente. 

PARÁGRAFO QUARTO: A CONTRATADA obriga-se a fornecer/instalar o objeto a que se 

refere este contrato de acordo estritamente com as especificações aqui descritas, sendo de 

sua inteira responsabilidade a substituição do mesmo quando constatado no seu 
recebimento no estar em conformidade com as referidas especificações. 

PARÁGRAFO QUINTO: Recebido o objeto, se a qualquer tempo durante a sua utilização 

normal vier a se constatar discrepância com as especificações, proceder-se-á a imediata 

notificação da CONTRATADA para efetuar a substituição do mesmo. 

LUCI LI A 	 Assnado deforma diiai por 
LUCILIA CARVALHO-] 0275869881 

CARVALHO:1 0275869 Dados 7022.04 14 153259 
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PARÁGRAFO SEXTO: O objeto deverá ser entregue/instalado no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias corridos a contar da data da assinatura do respectivo Contrato Administrativo. A 

entrega deverá ser realizada no Almoxarifado Central, localizado na Rua José Benedito de 

Mattos, 180, e para os itens 05 e 06 deverá ser entregue e instalado na praça matriz, ambos 

no município de Serrana/SP. 

PARÁGRAFO SÉTIMO: Por ocasião da entrega/instalação, o representante da CONTRATADA 

colherá no comprovante respectivo a data, o nome, o cargo, a assinatura e o número do 

Registro Geral (RG), emitido pela Secretaria de Segurança Pública, do servidor do 

CONTRATANTE responsável pelo recebimento. 

PARÁGRAFO OITAVO: A CONTRATADA deverá, no tocante ao fornecimento e à 

entrega/instalação do objeto objeto deste Contrato Administrativo, OBEDECER 

rigorosamente todas as disposições legais pertinentes. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DO PAGAMENTO 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Como contraprestação pelo fornecimento/instalação do objeto do 

presente contrato administrativo, o qual se encontra descrito na cláusula primeira deste 

instrumento contratual, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA a importância total de R$ 
18.794,83 (dezoito mil setecentos e noventa e quatro reais e oitenta e três centavos), 

sendo que o pagamento deverá ser realizado em até 10 (dez) dias contados a partir da data 
da efetiva entrega/instalação do objeto no local indicado, oportunidade em que deverá ser 

apresentada a Nota Fiscal 1 Fatura, de acordo com as exigências administrativas em vigor, 

obrigatoriamente acompanhada das Certidões de regularidade da empresa junto ao INSS e 

ao FGTS, liberada para pagamento somente com o aceite do Setor Competente deste 
Município de Serrana / SP, através de seu titular. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - DADOS BANCÁRIOS: - BANCO DO BRASIL - AGÊNCIA: 0950-4 - 
CONTA: 101280-0 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Em caso de inadimplência por parte da CONTRATADA, o saldo 
devedor será atualizado pela variação do IPCA e acrescidos de juros de 0,5% (meio por 
cento) ao mês. 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes da contratação, objeto desta Licitação, correrão à conta dos FEP 
específicos consignados no orçamento da Secretaria, a seguir: 

02.02.01.04.122.00.2.03.3.3.90.30.00.0.0.0.1110-5 

CLÁUSULA QUINTA - DAS PENALIDADES 

LUCI LIA 	 Assinado de forno digital por 
LUCIUA CARVALHO:1 0275869881 

CARVALHO:1 0275869881 
Dados: 
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A não observância do prazo de entrega/instalação do objeto deste contrato, bem como, a 

não observância do local de entrega/instalação, pela CONTRATADA, ou o descumprimento 

de qualquer cláusula deste contrato administrativo ou das disposições do Edital, seus anexos 

ou da proposta apresentada no respectivo certame, implicará em: 

- Advertência; 
II - Multa de 20% (vinte por cento) calculada sobre o valor global do contrato; 

III - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

CONTRATADA, pelo prazo de até 02 (dois) anos; e 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após 

decorrido o prazo de sanção aplicada com base no mc. III do art. 87 da Lei n2  8.666/93 e suas 

alterações. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Pelo atraso na entrega/instalação do objeto, observando-se as 

condições e os prazos previamente definidos, será apenada à licitante, multa moratória de 

1% (um por cento) por dia de atraso até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor do 

objeto, independentemente das sanções legais que possam ser aplicadas, de acordo com os 

artigos 86, 87 e 88, da Lei Federal n9. 8.666/93 e suas alterações, salvo se o prazo for 

prorrogado pela Administração. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: A multa referida no parágrafo anterior poderá ser descontada do 
pagamento devido à CONTRATADA. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: A CONTRATADA estará, ainda, sujeita às penalidades previstas nos 

artigos 81 a 88 da Lei Federal n2. 8.666/93 e suas alterações. 

CLÁUSULA SEXTA - DA RESCISÃO 

O não cumprimento de qualquer cláusula do presente contrato implicará na sua rescisão, a 

critério da parte inocente, ou por mútuo acordo dos contratantes, atendida a conveniência 

do serviço público, ficando, desde já, reconhecidos os direitos desta Administração, nos 

casos de ocorrer rescisão administrativa prevista no artigo 77 da Lei Federal n°. 8.666 / 93 e 

suas alterações. 

PARÁGRAFO ÚNICO: Fica estabelecido também, que a CONTRATANTE poderá declarar 

rescindido o contrato, independentemente de interpelação ou de procedimento judicial, em 

caso de falência, concordata ou dissolução da CONTRATADA. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA 

O prazo de vigência deste Contrato Administrativo será de 02 (dois) meses, podendo ser 

prorrogado seu termo, mediante aditamento, nos termos da Lei Federal n2. 8.666/93 e suas 

alterações. 

LUCI LIA 	 Assinado deforma digital por 
LUCILJA CARVALHO1 0275869881 

CARVALHO: 1 0275869881 Dados:2022.04.14 15:34:13-0300 
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CLÁUSULA OITAVA - O objeto terá prazo de garantia de mínimo 12 (doze) meses, contra 

defeitos de fabricação, a contar da data do fornecimento/instalação do objeto. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Proceder à entrega/instalação do objeto no local indicado neste 

contrato, em dia e horário previamente agendado, dentro das condições e preços ajustados 

em sua proposta e nos prazos previstos, bem como Emitir a nota fiscal correspondente à 

venda do objeto. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Entregar, juntamente com o objeto, os certificados de garantia, 

bem como aqueles obtidos junto ao INMETRO, para o item que assim o exigir, e providenciar 

a troca imediata daqueles em que forem constatados defeitos de fabricação ou que 

estiverem em desacordo com as especificações constantes do Edital ou Termo de 

Referência, que originou a celebração deste contrato. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Prestar esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, 

cujas reclamações se obriga a atender prontamente. 

PARÁGRAFO QUARTO - Assumir, ainda, a responsabilidade por todas as providências e 

obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho quando, em 

ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados no desempenho dos serviços de 

entrega ou em conexão com eles, ainda que ocorridos em dependências da CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO QUINTO - Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser 

contratado, sem a devida anuência da CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO SEXTO - A CONTRATADA é responsável por todos os custos incidentes direta e 

indiretamente na integral e perfeita execução do objeto contratado, tais como: custo de 

entrega na sede da CONTRATANTE, custo da entrega/instalação dos mesmos, tributos, 

transporte e outros custos incidentes direta e indiretamente na integral e perfeita execução 

do objeto a ser contratado. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - A CONTRATADA assume todos e quaisquer custos incidentes direta e 

indiretamente sobre a completa e perfeita execução do objeto contratado neste 

instrumento, assim como definido no respectivo edital e seus anexos da respectiva licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CONTRATADA deverá ter pleno conhecimento das condições e 

peculiaridades do local de entrega/instalação do objeto desta licitação, não podendo 

invocar, posteriormente, o desconhecimento como fato impeditivo do perfeito 

cumprimento das obrigações assumidas ou para cobrança de serviços extras. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: A CONTRATADA fica obrigada a manter durante toda a execução 

deste contrato administrativo, em compatibilidade com as obrigações exigidas nest 

LUCILIA 	 Assinado de forma digita' por 
LUCJ UA CARVALH01 0275869881 

CARVALHO:] 0275869881 Dados 2022.04.1415:34:47-0300' 
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instrumento e no respectivo Edital e seus anexos, todas as condições de habilitação e 

qualificação, sob pena de ser responsabilizada caso deixe de cumprir esta obrigatoriedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA REGÊNCIA 

O presente Contrato Administrativo é regido pela Lei Federal n. 8.666 de 21 de junho de 

1993 e suas alterações, bem como, pelas demais legislações de direito administrativo e 

outras aplicáveis à espécie, fazendo, ainda, parte integrante e inseparável deste Contrato 

Administrativo, o processo de licitação, modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N2.  023 / 2022, 

seus anexos, e a proposta comercial apresentada pela CONTRATADA na referida licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DO FORO 

Fica eleito o Foro da Comarca de Serrana, Estado de São Paulo, para dirimir quaisquer 

dúvidas oriundas do presente Instrumento Contratual, com exclusão de qualquer outro, por 

mais privilegiado que seja. 

E por haverem acordados, declaram ambas as partes aceitarem 

todas as disposições estabelecidas nas Cláusulas do presente Instrumento Contratual, bem 

como a de observarem fielmente outras disposições regulamentares sobre o assunto, 

firmando-o em 03 (três) vias de igual teor e forma, impresso em 07 (sete) laudas de um só 

lado (anverso), que vai assinado por ambas as partes e na presença das testemunhas abaixo 

relacionadas, para que produza o legal fim de direito. 

Serrana/ SP, 14 de abril de 2022. 
Assinado de forma digital por LEONARDO CARESSATO 
CAPlTEL130495907855 
ON: c=BR, o=ICP-Brasil, ou—Presencial, ou=04387870000I 6, 
ou=$ecretaria da Receita Federal co Brasil - RFR, oo=RFB e-
CPF A3, 00=(Cm branco), crr=LBONARDO CARESSATO 
CAPITE1.I:3049590 7855 
Versão do Adobe Acrobat Reader: 2022.001.20717 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRANA/ SP 

LEONARDO CARESSATO CAPITELI — Prefeito Municipal 
CONTRATANTE 

LUCILIA 	
Ao.n.e04etor.-.adqiri po,UCiUACMVflLHO10225ebflbI 

CARVALHO: 10275869881 

ALTASMIDIAS COMERCIAL EIRELI-EPP 
LUCILIA CARVALHO — Responsável Legal 

CONTRATADA 
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

PREFEITURA: PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRANA/ SP. 

CONTRATADA: ALTASMIDIAS COMERCIAL EIRELI-EPP 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N. 053/2022. 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE BANCOS A SEREM INSTALADOS NAS PRAÇAS DO MUNICÍPIO DE 

SERRANA, conforme Termo de Referência e exigências estabelecidas neste Edital. 

Na qualidade de detentores, respectivamente, do Termo acima identificado, e, 

cientes do seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, para fins de 

instrução e julgamento, damo-nos por CIENTES e NOTIFICADOS para acompanhar todos os 

atos da tramitação processual, até julgamento final e sua publicação e, se for o caso e de 

nosso interesse, para, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito da 

defesa, interpor recursos e o mais que couber. 

Outrossim, estamos CIENTES, doravante, de que todos os despachos e decisões 

que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário 

Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de 

São Paulo, de conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar Estadual n° 709, de 14 de 

janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais. 

Serrana/ SP, 14 de abril de 2022. 

Assinado de forma digital por LEONARDO CARESSATO 

CAPITELI:30495907855 
DN:c—BR, o.5CP-Bril. ou=Peseeeiil, 2 

043878700001 16, ou=Secretarra da Receita Federal do 

Brasil - RFE, ou=RFE e-CPF AO, ou=(em branco),
cn=LEONARDD CARESSATO (APlTEL130495907655 
Versão do Adobe Acrobat Reader: 2022.001.20117 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRANA/ SP 

LEONARDO CARESSATO CAPITELI - Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

LUCILIA 	 Assinado de forma digital por 
LUCILIA CARVALHO:10275869881 

CARVALHO: 1 0275869881 Dados: 2022.04.14 15:36:01 03b00 

ALTASMIDIAS COMERCIAL EIRELI-EPP 
LUCILIA CARVALHO - Responsável Legal 

CONTRATADA 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N2  054 / 2022 QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 

MUNICIPAL DE SERRANA, ESTADO DE SÃO PAULO E A EMPRESA LANCI INDÚSTRIA E 

COMÉRCIO DE MÓVEIS PLÁSTICOS EIRELI. 

REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO N2.  023 / 2022 - 

PROCESSO N2 059 12022 - AQUISIÇÃO DE BANCOS E LIXEIRAS 

A SEREM INSTALADOS NAS PRAÇAS DO MUNICÍPIO DE 
SERRANA, conforme Termo de Referência e exigências 

estabelecidas neste Edital. 

Pelo presente instrumento de Contrato Administrativo, para o AQUISIÇÃO DE 

PLAYGROUND, PISO EM GRAMA SINTÉTICA, BANCOS E LIXEIRAS A SEREM INSTALADOS 

NAS PRAÇAS DO MUNICÍPIO DE SERRANA, conforme Termo de Referência e exigências 

estabelecidas neste Edital, conforme descrito na cláusula primeira deste instrumento 

contratual, neste município de Serrana, Estado de São Paulo, nesta e na melhor forma de 

direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRANA, Estado de São Paulo, 

devidamente inscrita no CNPJ do MF sob n2. 44.229.813/0001-23, com sede Rua Dr. 

Tancredo de Almeida Neves, n2. 176, Bela Vista, Serrana, Estado de São Paulo, neste ato, 

representada por seu Prefeito Municipal, o Senhor LEONARDO CARESSATO CAPITELI, 

brasileiro, casado, portador do RG n2  26.712.674-8 e do CPF n2  304.959.078-55, residente e 

domiciliado na Rua Antônio José Borim, n2  60, Centro, na cidade de Serrana, Estado de São 

Paulo, doravante denominada simplesmente de CONTRATANTE, e do outro lado à empresa: 

LANCI INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS PLÁSTICOS EIRELI, email: 
comerciaI(lanci.eco.br, Tel. 47-3363-4143, inscrita no CNPJ do MF sob n2. 11.549.124/0001-

47 e Inscrição Estadual n2. 256.082.030, estabelecida à Rua Canelinha, n9 40, Galpão 03, 

Cep. 88.337-360, no município de Camboriú, Estado de Santa Catarina, neste ato, 

representada pelo seu Procurador Senhor DANIEL CENCI, brasileiro, empresário, portadora 
do RG n2. 7562914 e CPF n. 003.655.970-90, daqui para frente chamada simplesmente de 

CONTRATADA, resolvem celebrar o presente contrato administrativo, na conformidade com 

o Edital do respectivo Pregão Eletrônico, mediante as condições estipuladas nas cláusulas 

seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DO VALOR UNITÁRIO 

O OBJETO deste contrato é a AQUISIÇÃO DE BANCOS E LIXEIRAS A SEREM INSTALADOS 

NAS PRAÇAS DO MUNICÍPIO DE SERRANA, conforme Termo de Referência e exigências 

estabelecidas neste Edital, conforme definido no Edital e seus anexos e ria proposta 

apresentada na licitação supra mencionada pela CONTRATADA, sendo: 

Página 1 de 8 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRANA 
Rua Dr. Tancredo de Almeida Neves n2  176 

CEP 14150-000— Serrana—SP 
www.serrana.sp.gov.br  -  nfoserrana.sp.gov.br  - 16 3987 9244 

ITEM UND QTD 
- 

DESCRIÇAO MARCA 
VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

02 Unid. 10 

Banco de jardim reforçado produzido em 

madeira plástica maciça. A sustentação 

do banco é feita por dois pés injetados 

em polipropileno reciclado em formato 

de h. Este pé do banco tem 	largura 

mínima 	para 	poder 	fixar 	através 	de 

parafusos o banco ao chão. A espessura 

da parede central e internado pé deve 

dar resistência e os pés são injetados na 

cor 	preta. 	Medidas 	totais 	do 	banco: 

comprimento mínimo: 1300mm, altura 

mínima 	do 	assento: 	400mm, 	altura 

mínima total: 750mm ou 790mm; largura 

da base do assento: 300mm; largura da 

base do encosto no mínimo: 300mm. Só 

entrega, Prefeitura que fará instalação. 

LANcI/Lc 
01R 

970,00 9.700,00 

03 Unid. 06 

Lixeira redonda dupla: conjunto de lixeira 

com dois cestos, produzida em madeira 

plástica 	maciça 	para 	mobiliário urbano 

ecologicamente 	correto, 	alta 

durabilidade, 	resistente 	ao 	sol, 	cupins, 

reciclável 	e 	não 	tóxico. 	Possui 	dois 

cestos, com medidas internas mínimas 

de 30cm diâmetro x 45cm de altura com 

aproximadamente 40 litros, sustentados 

por um 	palanque maciço de madeira 
plástica reciclável redondo com medida 

mínima 	de 	55mm 	de diâmetro 	com 

altura 	mínima 	de 	140cm 	para 	sua 

sustentação fixado entre os dois cestos, o 

fundo do cesto diâmetro mínimo 30cm, 

qualquer modelo redondo. Só entrega, 

Prefeitura que fará instalação. 

LAN cI/Lc- 
24DC 

700,00 4.200,00 

04 Unid. 02 

Conjunto de lixeira redonda com quatro 
cestos , produzida em madeira plástica 

maciça 	para 	mobiliário 	urbano 
ecologicamente 	correto, 	alta 
durabilidade, 	resistente 	ao 	sol, 	cupins, 
reciclável 	e 	não 	tóxico. 	Possui 	quatro 

cestos, com medidas internas mínimas 

de 30 diâmetro x 450mm de altura com 

aproximadamente 40 litros, sustentados 

por dois palanques maciços de madeira 

plástica reciclável redondo com medida 

mínima de 55rnm de diâmetro fixados na 

horizontal em baixo do fundo dos cestos 
e 	dois 	palanques 	verticais 	nas 	laterais 

com diâmetro de 55mm e altura mínima 

de 95cm, na base do pé da lixeira é 

colocada uma tabuas na horizontal para 

equilíbrio e fixação da lixeira ao chão. O 
fundo do cesto 	com diâmetro minino 

30cm. 	Qualquer 	modelo 	redondo. 	Só 
entrega, Prefeitura que fará instalação. 

LANCl/LC- / 
28R 

1.450,00 2.900,00 

VALOR TOTAL R$ 16.800,00 (dezesseis mil e oitocentos reais) 
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DO GESTOR DO CONTRATO 
DA CONTRATANTE: 

NOME: GUILHERME DA SILVA MONTANARI - FUNÇÃO: ASSISTENTE DO SECRETÁRIO DE 

ADMINISTRAÇÃO E FINANCAS - CPF N2  307.921.768-39 - TEL. 16-99266-9224 - EMAIL. 

guilherme.montanari@serrana.sp.gov.br  

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO, DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA/INSTALAÇÃO E DO 

RECEBIMENTO DO OBJETO 

A CONTRATADA está sujeita à fiscalização do objeto licitado no ato da entrega/instalação e 

posteriormente, reservando-se à Prefeitura Municipal de Serrana / SP, através do 

responsável, o direito de não receber o objeto, caso os mesmos não se encontrem em 

condições satisfatórias. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Constatadas irregularidades no objeto contratual, a CONTRATANTE 

poderá, se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua 

substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: A CONTRATADA deverá cumprir obrigatoriamente o prazo de 

entrega/instalação do objeto licitado, salvo em caso de alterações solicitadas pela 

CONTRATANTE, que deverão ser comunicadas num prazo não inferior a 48 (quarenta e oito) 

horas antes da respectiva entrega/instalação. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: O transporte e a entrega/instalação do objeto no local designado 

será de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA, sem que qualquer custo adicional 

possa ser incluído posteriormente. 

PARÁGRAFO QUARTO: A CONTRATADA obriga-se a fornecer/instalar o objeto a que se 

refere este contrato de acordo estritamente com as especificações aqui descritas, sendo de 

sua inteira responsabilidade a substituição do mesmo quando constatado no seu 

recebimento não estar em conformidade com as referidas especificações. 

PARÁGRAFO QUINTO: Recebido o objeto, se a qualquer tempo durante a sua utilização 

normal vier a se constatar discrepância com as especificações, proceder-se-á a imediata 

notificação da CONTRATADA para efetuar a substituição do mesmo. 

PARÁGRAFO SEXTO: O objeto deverá ser entregue/instalado no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias corridos a contar da data da assinatura do respectivo Contrato Administrativo. A 

entrega deverá ser realizada no Almoxarifado Central, localizado na Rua José Benedito de 

Mattos, 180, e para os itens 05 e 06 deverá ser entregue e instalado na praça matriz, ambos 

no município de Serrana/SP. 

PARÁGRAFO SÉTIMO: Por ocasião da entrega/instalação, o representante da CONTRATADA 

colherá no comprovante respectivo a data, o nome, o cargo, a assinatura e o número do 
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Registro Geral (RG), emitido pela Secretaria de Segurança Pública, do servidor do 

CONTRATANTE responsável pelo recebimento. 

PARÁGRAFO OITAVO: A CONTRATADA deverá, no tocante ao fornecimento e à 

entrega/instalação do objeto objeto deste Contrato Administrativo, OBEDECER 

rigorosamente todas as disposições legais pertinentes. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DO PAGAMENTO 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Como contraprestação pelo fornecimento/instalação do objeto do 

presente contrato administrativo, o qual se encontra descrito na cláusula primeira deste 

instrumento contratual, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA a importância total de R$ 

R$ 16.800,00 (dezesseis mil e oitocentos reais), sendo que o pagamento deverá ser 

realizado em até 10 (dez) dias contados a partir da data da efetiva entrega/instalação do 

objeto no local indicado, oportunidade em que deverá ser apresentada a Nota Fiscal / 

Fatura, de acordo com as exigências administrativas em vigor, obrigatoriamente 

acompanhada das Certidões de regularidade da empresa junto ao INSS e ao FGTS, liberada 

para pagamento somente com o aceite do Setor Competente deste Município de Serrana / 

SP, através de seu titular. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - DADOS BANCÁRIOS: - BANCO BRASIL - AGÊNCIA: 1489-3 - CONTA: 

111585-5 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Em caso de inadimplência por parte da CONTRATADA, o saldo 

devedor será atualizado pela variação do IPCA e acrescidos de juros de 0,5% (meio por 

cento) ao mês. 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes da contratação, objeto desta Licitação, correrão à conta dos FEP 

específicos consignados no orçamento da Secretaria, a seguir: 

02.02.01.04.122.0002.2.003.3.3.903000.00.0000.1110-5 

CLÁUSULA QUINTA - DAS PENALIDADES 

A não observância do prazo de entrega/instalação do objeto deste contrato, bem como, a 

não observância do local de entrega/instalação, pela CONTRATADA, ou o descumprimento 
de qualquer cláusula deste contrato administrativo ou das disposições do Edital, seus anexos 

ou da proposta apresentada no respectivo certame, implicará em: 

- Advertência; 

II - Multa de 20% (vinte por cento) calculada sobre o valor global do contrato; 

III - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
CONTRATADA, pelo prazo de até 02 (dois) anos; e 
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IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após 

decorrido o prazo de sanção aplicada com base no inc. III do art. 87 da Lei n2  8.666/93 e suas 

alterações. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Pelo atraso na entrega/instalação do objeto, observando-se as 

condições e os prazos previamente definidos, será apenada à licitante, multa moratória de 

1% (um por cento) por dia de atraso até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor do 

objeto, independentemente das sanções legais que possam ser aplicadas, de acordo com os 

artigos 86, 87 e 88, da Lei Federal n2. 8.666/93 e suas alterações, salvo se o prazo for 

prorrogado pela Administração. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: A multa referida no parágrafo anterior poderá ser descontada do 

pagamento devido à CONTRATADA. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: A CONTRATADA estará, ainda, sujeita às penalidades previstas nos 

artigos 81 a 88 da Lei Federal n9. 8.666/93 e suas alterações. 

CLÁUSULA SEXTA - DA RESCISÃO 

O não cumprimento de qualquer cláusula do presente contrato implicará na sua rescisão, a 

critério da parte inocente, ou por mútuo acordo dos contratantes, atendida a conveniência 

do serviço público, ficando, desde já, reconhecidos os direitos desta Administração, nos 

casos de ocorrer rescisão administrativa prevista no artigo 77 da Lei Federal n°. 8.666 / 93 e 

suas alterações. 

PARÁGRAFO ÚNICO: Fica estabelecido também, que a CONTRATANTE poderá declarar 

rescindido o contrato, independentemente de interpelação ou de procedimento judicial, em 

caso de falência, concordata ou dissolução da CONTRATADA. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA 

O prazo de vigência deste Contrato Administrativo será de 02 (dois) meses, podendo ser 

prorrogado seu termo, mediante aditamento, nos termos da Lei Federal n2. 8.666/93 e suas 
alterações. 

CLÁUSULA OITAVA - O objeto terá prazo de garantia de mínimo 12 (doze) meses, contra 
defeitos de fabricação, a contar da data do fornecimento/instalação do objeto. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Proceder à entrega/instalação do objeto no local indicado neste 

contrato, em dia e horário previamente agendado, dentro das condições e preços ajustados 
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em sua proposta e nos prazos previstos, bem como Emitir a nota fiscal correspondente à 

venda do objeto. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Entregar, juntamente com o objeto, os certificados de garantia, 

bem como aqueles obtidos junto ao INMETRO, para o item que assim o exigir, e providenciar 

a troca imediata daqueles em que forem constatados defeitos de fabricação ou que 

estiverem em desacordo com as especificações constantes do Edital ou Termo de 

Referência, que originou a celebração deste contrato. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Prestar esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, 

cujas reclamações se obriga a atender prontamente. 

PARÁGRAFO QUARTO - Assumir, ainda, a responsabilidade por todas as providências e 

obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho quando, em 

ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados no desempenho dos serviços de 

entrega ou em conexão com eles, ainda que ocorridos em dependências da CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO QUINTO - Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser 

contratado, sem a devida anuência da CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO SEXTO - A CONTRATADA é responsável por todos os custos incidentes direta e 

indiretamente na integral e perfeita execução do objeto contratado, tais como: custo de 

entrega na sede da CONTRATANTE, custo da entrega/instalação dos mesmos, tributos, 

transporte e outros custos incidentes direta e indiretamente na integral e perfeita execução 

do objeto a ser contratado. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - A CONTRATADA assume todos e quaisquer custos incidentes direta e 

indiretamente sobre a completa e perfeita execução do objeto contratado neste 

instrumento, assim como definido no respectivo edital e seus anexos da respectiva licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CONTRATADA deverá ter pleno conhecimento das condições e 

peculiaridades do local de entrega/instalação do objeto desta licitação, não podendo 

invocar, posteriormente, o desconhecimento como fato impeditivo do perfeito 

cumprimento das obrigações assumidas ou para cobrança de serviços extras. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: A CONTRATADA fica obrigada a manter durante toda a execução 

deste contrato administrativo, em compatibilidade com as obrigações exigidas neste 
instrumento e no respectivo Edital e seus anexos, todas as condições de habilitação e 

qualificação, sob pena de ser responsabilizada caso deixe de cumprir esta obrigatoriedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA REGÊNCIA 

O presente Contrato Administrativo é regido pela Lei Federal n. 8.666 de 21 de junho de 

1993 e suas alterações, bem como, pelas demais legislações de direito administrativo e 
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outras aplicáveis à espécie, fazendo, ainda, parte integrante e inseparável deste Contrato 

Administrativo, o processo de licitação, modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N. 023 12022, 

seus anexos, e a proposta comercial apresentada pela CONTRATADA na referida licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 

Fica eleito o Foro da Comarca de Serrana, Estado de São Paulo, para dirimir quaisquer 

dúvidas oriundas do presente Instrumento Contratual, com exclusão de qualquer outro, por 

mais privilegiado que seja. 

E por haverem acordados, declaram ambas as partes aceitarem 

todas as disposições estabelecidas nas Cláusulas do presente Instrumento Contratual, bem 

como a de observarem fielmente outras disposições regulamentares sobre o assunto, 

firmando-o em 03 (três) vias de igual teor e forma, impresso em 08 (oito) laudas de um só 

lado (anverso), que vai assinado por ambas as partes e na presença das testemunhas abaixo 

relacionadas, para que produza o legal fim de direito. 

Serrana/ SP, 14 de abril de 2022. 

oo forrno 0196.1 po LEONAR0OC400SSATO 
C6P1T0L136490901855 

0: 	o=JCP-Bro.L 06.P1On0l0I, 01o043877CC00l 16, 
oS0001oro do Roo6. Fodo, do Broo.I - RFB. oo-RF .CPF 63. 
000lo,  br.nlo). cno..0ONARO CARESSATOCAP1TEU3009590785S 

40 Adobe Ar,bo1 9,000, 3022.001.20117 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRANA/ SP 

LEONARDO CARESSATO CAPITELI - Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

DANIEL 	 Assinado deforma digital por 

DANIEL CENCI:00365597090 
C ENCI:003655 97090 Dados: 2022.04.18 08:56:04 -0300' 

LANCI INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS PLÁSTICOS EIRELI. 
DANIEL CENCI - Responsável Legal 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1- 

NOME. Matrícula n.° 101859 	 RG n. 	  CPF 137.029.102 25  

2- 	  

RG 39.937,30 

NOME: 	 RG Q • 

Jaio'na Hayashi de L-  u2"" 
PC 26.6777,_ 

CF 26.555.045_35 
Meti- cua 0017 

1- SSP.SP 
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

PREFEITURA: PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRANA / SP. 

CONTRATADA: LANCI INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS PLÁSTICOS EIRELI. 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N2.05412022. 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE BANCOS E LIXEIRAS A SEREM INSTALADOS NAS PRAÇAS  DO 

MUNICÍPIO DE SERRANA, conforme Termo de Referência e exigências estabelecidas neste 

Edital 

Na qualidade de detentores, respectivamente, do Termo acima identificado, e, 

cientes do seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, para fins de 

instrução e julgamento, damo-nos por CIENTES e NOTIFICADOS para acompanhar todos os 

atos da tramitação processual, até julgamento final e sua publicação e, se for o caso e de 

nosso interesse, para, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito da 

defesa, interpor recursos e o mais que couber. 

Outrossim, estamos CIENTES, doravante, de que todos os despachos e decisões 

que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário 

Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de 

São Paulo, de conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar Estadual n° 709, de 14 de 

janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais. 

Serrana/ SP, 14 de abril de 2022. 
Assinado de forma digital por LEONARDO CARESSATO 
CAPlTELl304959078SS 
D'L c=BR. o=ICP-Brasil, ou=Presencial. oo=043078700001 16. 
ou—Secretariada Receita Federal do Brasil - RER, oo=RFB e-CPF 
A3, ou=,rn branco). cr,=LEOFARDO CARESSATO 
CAPlTEL130495907855 
Versdo do Adobe Acrobat Reader, 2022001.20117 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRANA/ SP 

LEONARDO CARESSATO CAPITELI - Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

DANIEL 
CENCI:00365597090 

Assinado de forma digital por DANIEL 
CENCI:00365597090 
Dados: 2022.04.18 08:56:32 -0300' 

LANCI INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS PLÁSTICOS EIRELI. 
DANIEL CENCI - RponsávI Legal 

CONTRATADA 

LANCI INDUSTRIA E COMERCIO Assinado deforma digital por LANCI 

DE MOVEIS PLASTICOS 	
INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS 
PLASTICOS El:1 1549124000147 

El:1 1549124000147 	 Dados: 2022.04.18 08:56:53 -0300 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N2  055 / 2022 QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 

MUNICIPAL DE SERRANA, ESTADO DE SÃO PAULO E A EMPRESA R. DE AGUIAR A. 

BARRUFINI PLAYGROUNDS EIRELI. 

REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO 1\12. 023 / 2022 - 

PROCESSO N2  059 / 2022 - AQUISIÇÃO DE PLAYGROUND A 

SER INSTALADO NA PRAÇA DO MUNICÍPIO DE SERRANA, 

conforme Termo de Referência e exigências estabelecidas 

neste Edital. 

Peto presente instrumento de Contrato Administrativo, para o 

AQUISIÇÃO DE PLAYGROUND A SER INSTALADO NA PRAÇA DO MUNICÍPIO DE SERRANA, 

conforme Termo de Referência e exigências estabelecidas neste Edital, conforme descrito 

na cláusula primeira deste instrumento contratual, neste município de Serrana, Estado de 

São Paulo, nesta e na melhor forma de direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE 

SERRANA, Estado de São Paulo, devidamente inscrita no CNPJ do MF sob n2. 

44.229.813/0001-23, com sede Rua Dr. Tancredo de Almeida Neves, n2. 176, Bela Vista, 

Serrana, Estado de São Paulo, neste ato, representada por seu Prefeito Municipal, o Senhor 

LEONARDO CARESSATO CAPITELI, brasileiro, casado, portador do RG n9  26.712.674-8 e do 

CPF n 2  304.959.078-55, residente e domiciliado na Rua Antônio José Borim, n 60, Centro, na 

cidade de Serrana, Estado de São Paulo, doravante denominada simplesmente de 
CONTRATANTE, e do outro lado à empresa: R. DE AGUIAR A. BARRUFINI PLAYGROUNDS 

EIRELI. email: betaabi@hotmail.com,  Tel. 16-3877-7701, inscrita no CNPJ do MF sob n. 
20.465.774/0001-03 e Inscrição Estadual n2. 797.059.916.113, estabelecida à Rua Dr. Enéas 

de Carvalho Aguiar, n2 110, Jardim América, Cep. 14.020-130 no município de Ribeirão 

Preto, Estado de São Paulo, neste ato, representada pela sua Procuradora Senhora ROBERTA 
DE AGUIAR ABISSAMRA BARRUFINI, brasileira, empresária, portadora do RG n2. 

26.620.240-8 CPF n. 175.528.978-21, daqui para frente chamada simplesmente de 
CONTRATADA, resolvem celebrar o presente contrato administrativo, na conformidade com 

o Edital do respectivo Pregão Eletrônico, mediante as condições estipuladas nas cláusulas 
seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DO VALOR UNITÁRIO 

O OBJETO deste contrato é a AQUISIÇÃO DE PLAYGROUND A SER INSTALADO NA PRAÇA 

DO MUNICÍPIO DE SERRANA, conforme Termo de Referência e exigências estabelecidas 

neste Edital conforme definido no Edital e seus anexos e na proposta apresentada na 
licitação supra mencionada pela CONTRATADA, sendo: 
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ITEM UND QTD 
- 

DESCRIÇÃO MARCA 
VALOR 

UNIT. 

VALOR 

TOTAL 

05 Unid. 01 

Playground - em peças plásticas fabricadas 

em 	polietileno 	rotomoldado 	estrudado 	e 

micronisado (já pigmentado de fábrica) com 

aplicação 	de 	proteção 	UV 	e 	aditivos 	anti- 

estáticos: tubos de sustentação de 114mm - 
DIN 2440 todos com conexões em alumínio 

com mesmo diâmetro, grades de proteção e 

demais 	peças 	metálicas 	preparadas 	em 

pintura 	eletrostática, 	decks 	e 	escadas 

fabricados chapas expandidas perfuradas em 

corte 	a 	laser, totalmente 	incorporado 	por 

Resina de PVC Plastificante pigmentado, com 

os 	componentes 	constantes 	abaixo. 	Área 

necessária:12,0 C 	7,0 L 

02 	PLATAFORMAS 	QUADRADA- 	produto 

fabricado em chapa de aço 14 cortada a laser, 

totalmente incorporada por PVC plastificante, 

produto emborrachado que prioriza 	maior 

aderência e higiene, totalmente atóxico livre 

de elementos nocivos para o uso de crianças, 

com medias aproximadas de 1160 x 1160 

mm. 

08 	TUBOS 	DE 	SUSTENTAÇÃO- 	produto 

produzido em tubos de aço carbono DIN 

2440, com diâmetro aproximado de 114 mm, 

com acabamento em pintura eletrostática. 

01 	ESCADA 	DE 	ACESSO 	1200- 	produto 

fabricado em chapa de aço 14 cortada a laser, 

totalmente incorporada por PVC plastificante, 

produto emborrachado que 	prioriza 	maior 

aderência e higiene, totalmente atóxico livre 

de elementos nocivos para o uso de crianças, 

com medidas aproximadas de comp. 1476 

mm e larg. 614 mm, com corrimão produzido 

em tubo de 31 e 21 mm e acabamento em 

pintura eletrostática, fixaodo por parafusos 

tipo fenda torx e porca auto travante. 

01 PONTE TUBULAR de 02 segmentos em 

polietileno rotomoldado (já pigmentado de 

fábrica), atóxico e anti UV 

01 ESCORREGADOR CARACOL- escorregador 

360 	aberto, 	produto 	fabricado 	em 

polietileno micronizado e rotomoldado com 

proteção anti-uv e antiestático, com medida 

e peso aproximados de: alt. 2800 mm alt. 900 

mm diâm. 1900 mm e peso de 100 kg. 

01 ESCADA CICLONE- produto fabricado em 

chapa de aço 14 cortada a laser, totalmente 

incorporada 	por PVC plastificante, 	produto 

emborrachado que prioriza maior aderência e 
higiene, 	totalmente 	atóxico 	livre 	de 

elementos nocivos para o uso de crianças, 

com medidas aproximadas de comp. 1375 

mm e larg. 630 mm, com corrimão produzido 

em tubo de 31 e 21 mm e acabamento em 

pintura eletrostática, fixaodo por parafusos 

tipo fenda torx e porca auto travante. 

01 ESCALADOR EVERESTE- produto fabricado 

em 	chapa 	de 	aço 	14 	cortada 	a 	laser, 

SPEED KIDs/ 

C01330 
61.400,00 61.400,00 
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totalmente incorporada por PVC plastificante, 

produto emborrachado que prioriza 	maior 

aderência e higiene, totalmente atóxico livre 

de elementos nocivos para o uso de crianças, 

com medidas aproximadas de comp. 1447 

mm e larg. 512 mm, fixado por parafusos tipo 

fenda torx e porca auto travante. 

01 ESCORREGADOR RETO DUPLO FILIPADO 

1200 mm, medida mínima 1,00 larg x 2,80 

comp. x 0,45 alt com painel de entrada, canal 

de 	desaceleração 	em 	polietileno 

rotomoldado 	(já 	pigmentado 	de 	fábrica) 

atóxico e anti UV, com conexão em alumínio 

tipo 	cachimbo 	com 	diâmetro 	minimo 	de 

3lmm 

01 	GRADE 	de 	proteção 	plástica, 	em 

polietileno rotomoldado (já pigmentado de 

fábrica) atóxico e anti UV, com conexão em 

alumínio 	tipo 	cachimbo 	com 	diâmetro 

minimo de 31mm com medida mínima de 

0,90 larg x 1,10 compr. 

01 TETO QUADRADO - produto fabricado em 

polietileno micronizado e rotomoldado com 

proteção anti-uv e anti estático, com medida 

e peso aproximados de: comp. 1460 mm alt. 

740 mm e peso de 35 kg, com acabamento 

nas duas faces interna e externa e quatro 

cavidades 	para 	fixação 	dos 	tubos 	de 

sustentação. 

01 JOGO interativo- estrutura plástica com 

curvas 	decorativas, 	produto 	fabricado 	em 

polietileno micronizado e rotomoldado com 

proteção anti-uv e antiestático, com medida 

e peso aproximados de: alt. 1190 mm, larg. 

930 mm, com nove roletes com desenhos de 

X O), com medidas aproximadas de: comp. 

250 mm larg. 170mm. 

DO GESTOR DO CONTRATO 
DA CONTRATANTE: 

NOME: GUILHERME DA SILVA MONTANARI - FUNÇÃO: ASSISTENTE DO SECRETÁRIO DE 
ADMINISTRAÇÃO E FINANCAS - CPF N2 307.921.768-39 - TEL. 16-99266-9224 - EMAIL. 
guilherme.montanari@serrana.sp.gov.br  

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO, DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA/INSTALAÇÃO E DO 
RECEBIMENTO DO OBJETO 

A CONTRATADA está sujeita à fiscalização do objeto licitado no ato da entrega/instalação e 

posteriormente, reservando-se à Prefeitura Municipal de Serrana / SP, através do 
responsável, o direito de não receber o objeto, caso os mesmos não se encontrem em 

condições satisfatórias. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Constatadas irregularidades no objeto contratual, a CONTRATANTE 

poderá, se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua 

substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 
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PARÁGRAFO SEGUNDO: A CONTRATADA deverá cumprir obrigatoriamente o prazo de 

entrega/instalação do objeto licitado, salvo em caso de alterações solicitadas pela 

CONTRATANTE, que deverão ser comunicadas num prazo não inferior a 48 (quarenta e oito) 

horas antes da respectiva entrega/instalação. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: O transporte e a entrega/instalação do objeto no local designado 

será de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA, sem que qualquer custo adicional 

possa ser incluído posteriormente. 

PARÁGRAFO QUARTO: A CONTRATADA obriga-se a fornecer/instalar o objeto a que se 

refere este contrato de acordo estritamente com as especificações aqui descritas, sendo de 

sua inteira responsabilidade a substituição do mesmo quando constatado no seu 

recebimento não estar em conformidade com as referidas especificações. 

PARÁGRAFO QUINTO: Recebido o objeto, se a qualquer tempo durante a sua utilização 

normal vier a se constatar discrepância com as especificações, proceder-se-á a imediata 

notificação da CONTRATADA para efetuar a substituição do mesmo. 

PARÁGRAFO SEXTO: O objeto deverá ser entregue/instalado no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias corridos a contar da data da assinatura do respectivo Contrato Administrativo. A 

entrega deverá ser realizada no Almoxarifado Central, localizado na Rua José Benedito de 

Mattos, 180, e para os itens 05 e 06 deverá ser entregue e instalado na praça matriz, ambos 

no município de Serrana/SP. 

PARÁGRAFO SÉTIMO: Por ocasião da entrega/instalação, o representante da CONTRATADA 

colherá no comprovante respectivo a data, o nome, o cargo, a assinatura e o número do 

Registro Geral (RG), emitido pela Secretaria de Segurança Pública, do servidor do 

CONTRATANTE responsável pelo recebimento. 

PARÁGRAFO OITAVO: A CONTRATADA deverá, no tocante ao fornecimento e à 

entrega/instalação do objeto objeto deste Contrato Administrativo, OBEDECER 

rigorosamente todas as disposições legais pertinentes. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DO PAGAMENTO 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Como contraprestação pelo fornecimento/instalação do objeto do 

presente contrato administrativo, o qual se encontra descrito na cláusula primeira deste 

instrumento contratual, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA a importância total de R$ 
61.400,00 (sessenta e um mil e quatrocentos reais), sendo que o pagamento deverá ser 

realizado em até 10 (dez) dias contados a partir da data da efetiva entrega/instalação do 

objeto no local indicado, oportunidade em que deverá ser apresentada a Nota Fiscal / 

Fatura, de acordo com as exigências administrativas em vigor, obrigatoriamente 

acompanhada das Certidões de regularidade da empresa junto ao INSS e ao FGTS, liberada 
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para pagamento somente com o aceite do Setor Competente deste Município de Serrana / 

SP, através de seu titular. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - DADOS BANCÁRIOS: - BANCO ITAÚ - AGÊNCIA: 8404 - CONTA: 

09058-4 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Em caso de inadimplência por parte da CONTRATADA, o saldo 

devedor será atualizado pela variação do IPCA e acrescidos de juros de 0,5% (meio por 

cento) ao mês. 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes da contratação, objeto desta Licitação, correrão à conta dos FEP 

específicos consignados no orçamento da Secretaria, a seguir: 

02.02.01.04.122.0002.2.003.3.3.90.30.00.00.00.00.1110-5 

CLÁUSULA QUINTA - DAS PENALIDADES 

A não observância do prazo de entrega/instalação do objeto deste contrato, bem como, a 

não observância do local de entrega/instalação, pela CONTRATADA, ou o descumprimento 

de qualquer cláusula deste contrato administrativo ou das disposições do Edital, seus anexos 

ou da proposta apresentada no respectivo certame, implicará em: 

- Advertência; 

II - Multa de 20% (vinte por cento) calculada sobre o valor global do contrato; 

III - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

CONTRATADA, pelo prazo de até 02 (dois) anos; e 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após 

decorrido o prazo de sanção aplicada com base no inc. III do art. 87 da Lei n 2  8.666/93 e suas 
alterações. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Pelo atraso na entrega/instalação do objeto, observando-se as 

condições e os prazos previamente definidos, será apenada à licitante, multa moratória de 

1% (um por cento) por dia de atraso até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor do 

objeto, independentemente das sanções legais que possam ser aplicadas, de acordo com os 

artigos 86, 87 e 88, da Lei Federal n. 8.666/93 e suas alterações, salvo se o prazo for 
prorrogado pela Administração. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: A multa referida no parágrafo anterior poderá ser descontada do 
pagamento devido à CONTRATADA. 
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PARÁGRAFO TERCEIRO: A CONTRATADA estará, ainda, sujeita às penalidades previstas nos 

artigos 81 a 88 da Lei Federal n2. 8.666/93 e suas alterações. 

CLÁUSULA SEXTA - DA RESCISÃO 

o não cumprimento de qualquer cláusula do presente contrato implicará na sua rescisão, a 

critério da parte inocente, ou por mútuo acordo dos contratantes, atendida a conveniência 

do serviço público, ficando, desde já, reconhecidos os direitos desta Administração, nos 

casos de ocorrer rescisão administrativa prevista no artigo 77 da Lei Federal n°. 8.666 / 93 e 

suas alterações. 

PARÁGRAFO ÚNICO: Fica estabelecido também, que a CONTRATANTE poderá declarar 

rescindido o contrato, independentemente de interpelação ou de procedimento judicial, em 

caso de falência, concordata ou dissolução da CONTRATADA. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA 

O prazo de vigência deste Contrato Administrativo será de 02 (dois) meses, podendo ser 

prorrogado seu termo, mediante aditamento, nos termos da Lei Federal n9. 8.666/93 e suas 

alterações. 

CLÁUSULA OITAVA - O objeto terá prazo de garantia de mínimo 12 (doze) meses, contra 

defeitos de fabricação, a contar da data do fornecimento/instalação do objeto. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Proceder à entrega/instalação do objeto no local indicado neste 

contrato, em dia e horário previamente agendado, dentro das condições e preços ajustados 

em sua proposta e nos prazos previstos, bem como Emitir a nota fiscal correspondente à 

venda do objeto. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Entregar, juntamente com o objeto, os certificados de garantia, 

bem como aqueles obtidos junto ao INMETRO, para o item que assim o exigir, e providenciar 

a troca imediata daqueles em que forem constatados defeitos de fabricação ou que 

estiverem em desacordo com as especificações constantes do Edital ou Termo de 
Referência, que originou a celebração deste contrato. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Prestar esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE,',  
cujas reclamações se obriga a atender prontamente. 	 " 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRANA 
Rua Dr. Tancredo de Almeida Neves n9  176 

CEP 14150-000 - Serrana—SP 
www.serrana.sQ.Qov.br - lnfoserrana.sp.gov.br  - 16 3987 9244 

    

PARÁGRAFO QUARTO - Assumir, ainda, a responsabilidade por todas as providências e 

obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho quando, em 

ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados no desempenho dos serviços de 

entrega ou em conexão com eles, ainda que ocorridos em dependências da CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO QUINTO - Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser 

contratado, sem a devida anuência da CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO SEXTO - A CONTRATADA é responsável por todos os custos incidentes direta e 

indiretamente na integral e perfeita execução do objeto contratado, tais como: custo de 

entrega na sede da CONTRATANTE, custo da entrega/instalação dos mesmos, tributos, 

transporte e outros custos incidentes direta e indiretamente na integral e perfeita execução 

do objeto a ser contratado. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - A CONTRATADA assume todos e quaisquer custos incidentes direta e 

indiretamente sobre a completa e perfeita execução do objeto contratado neste 

instrumento, assim como definido no respectivo edital e seus anexos da respectiva licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CONTRATADA deverá ter pleno conhecimento das condições e 

peculiaridades do local de entrega/instalação do objeto desta licitação, não podendo 

invocar, posteriormente, o desconhecimento como fato impeditivo do perfeito 

cumprimento das obrigações assumidas ou para cobrança de serviços extras. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: A CONTRATADA fica obrigada a manter durante toda a execução 

deste contrato administrativo, em compatibilidade com as obrigações exigidas neste 

instrumento e no respectivo Edital e seus anexos, todas as condições de habilitação e 

qualificação, sob pena de ser responsabilizada caso deixe de cumprir esta obrigatoriedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA REGÊNCIA 

O presente Contrato Administrativo é regido pela Lei Federal n2. 8.666 de 21 de junho de 

1993 e suas alterações, bem como, pelas demais legislações de direito administrativo e 

outras aplicáveis à espécie, fazendo, ainda, parte integrante e inseparável deste Contrato 

Administrativo, o processo de licitação, modalidade PREGÃO ELETRÔNICO 1\1 2. 023 12022, 

seus anexos, e a proposta comercial apresentada pela CONTRATADA na referida licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 
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Fica eleito o Foro da Comarca de Serrana, Estado de São Paulo, para dirimir quaisquer 

dúvidas oriundas do presente Instrumento Contratual, com exclusão de qualquer outro, por 

mais privilegiado que seja. 

E por haverem acordados, declaram ambas as partes aceitarem 

todas as disposições estabelecidas nas Cláusulas do presente Instrumento Contratual, bem 

como a de observarem fielmente outras disposições regulamentares sobre o assunto, 

firmando-o em 03 (três) vias de igual teor e forma, impresso em 09 (nove) laudas de um só 

lado (anverso), que vai assinado por ambas as partes e na presença das testemunhas abaixo 

relacionadas, para que produza o legal fim de direito. 

Serrana/ SP, 14 de abril de 2022. 

Assinado de forma digital por LEONARDO CARESSATO 
CANTEI-130495907855 
DN: c=BR, o=ICP-Brasil, ou=Presericial, 
ou=043878700001 16, ou=Secretaria da Receita Federal 
do Brasil - RFB, ou=RFB e-CPF A3, ou=(em branco), 
cn=LEONARDO CARESSATO CAPITELI:30495907855 
Versão do Adobe Acrobat Reader: 2022.001.20117 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRANA/ SP 

LEONARDO CARESSATO CAPIT_ELI - Prefeito Municipal 

CON.IRATANTE 

\ 1c 
R. DE~IAR A. BRRUFINI PLAYGROUNDS EIREU. 

ROBERTA DE AGUIAR ABISSAMRA BARRUFINI - Responsável Legal 

CONTRATADA 

NOME: 

2 	- 

NOME: 

HeUen Cristien Ferreira de Oliveira 
Matrícula 0 701122 
uF 	43.3S2.848-5l 

RG 52.719.529-7 

	  RG n2. 

Çft ç  
:-c,io'na Haasht de Lima 

RG 26.677.714-4 
CPF 216.555.048-35 

Matrícula 100017 

TESTEMUNHAS: 

1- 

RG n. 
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

PREFEITURA: PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRANA / SP. 

CONTRATADA: R. DE AGUIAR A. BARRUFINI PLAYGROUNDS EIRELI. 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N9. 055/2022. 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE PLAYGROUND A SER INSTALADO NA PRAÇA DO MUNICÍPIO DE 

SERRANA, conforme Termo de Referência e exigências estabelecidas neste Edital 

Na qualidade de detentores, respectivamente, do Termo acima identificado, e, 

cientes do seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, para fins de 

instrução e julgamento, damo-nos por CIENTES e NOTIFICADOS para acompanhar todos os 

atos da tramitação processual, até julgamento final e sua publicação e, se for o caso e de 

nosso interesse, para, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito da 

defesa, interpor recursos e o mais que couber. 

Outrossim, estamos CIENTES, doravante, de que todos os despachos e decisões 

que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário 

Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de 

São Paulo, de conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar Estadual n° 709, de 14 de 

janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais. 

Serrana/ SP, 14 de abril de 2022. 

Assinado deforma digital por LEONARDO CARESSATO 
CAPITELI:30495907555 

DN: c=BR, o=ICP-Brasil, ouPresericial, 
ou=043876700001 16, ou=Secretaria da Receita Federal 
do Brasil - REB, ou=RFB e-CPF A3, ou=(em branco), 

cn=LEONARDO CARESSATO CAPITE1LI:30495907855 
Versão do Adobe Acrobat Reader: 2022.001.20117 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRANA/ SP 

LEONARDO CARESSATO CAPITELI - Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

R. DE AGUIAR A. BARRUFINI PLAYGROUNDS EIRELI. 

ROBERTA DEAGUIAl ABISAMRA BARRUFINI - Responsável Legal 

CONTRATADA 
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Serrana, 22 de junho de 2022. 

Ofício FAZ 068/2022 

Ref.: REQUERIMENTO 184/2022  

Tendo em vista a solicitação efetuada através do requerimento acima 

mencionado; 

Encaminhamos cópia dos empenhos n2s 2119, 2120 e 2121/2022, 

referente ao Pregão Eletrônico n2  023/2022. 

Atenciosamente, 

MELISSA 	Assirado de forma 
digital por MELISSA 

CAVALH ERI CAVALHERI:279095 

:27909597 97119 
Dados: 2022.06.22 

819 	15:40:44 -0300 

Melissa Cavalheri 

Diretora do Depto da Fazenda 

A 

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 

SERRANA-SP 



18.'C4f2C22 
Recurso: TESOURO GERAL 

Valor: 	16800,00 

Cedcí: 14948 - LÂNCI INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS PLAS 

ANC 

Ç  

GIoi 
Ur.Orc,; 2- GABINETE DO PREFEITO 	 EMP.: 2119 

UnExec.: 1 - GABINETE DO PREFETO 



Licitação: 

Pregi 	etrônico 

Numero: 

59/2022/2022 

Processo de Compra: 

AF-1115/2022 

Data de Emissão: 

18/04/2022 

Valor Orçado: 

50.000,00 

Valor Atualizado (A): 

161.674,41 

Empenhos anteriores: 

49.499 .95 

Valor do empenho: 

16.800,00 

Valor Anulado: 

0,00 

Total (B(: 

66.299,95 

Saldo Atual (A - 8 ). 

95.574,46 

• OUREP. ENHO 

Cheque N°: 

Conta: 	  

Banco: 	  

TESOUREIRO 

RECIBO 

SERRANA, - DE 

/ 

O MUNICIPAL 

ECLARO(AMOS) PARA OS DEVIDOS FINS, QUE RECEBIIEMOSI A IMPORTANCIA DESTA GUIA DE PAGAMENTO CORRESPONDENTE AO ACIMA DESCRITO 

E PELA QUAL DOU(AMOS) PLENA E IRREVOCAVEL QUITACAO 

ESTADO DE SÃO PAULO 
C.N.P.J.: 44,229.813/0001-23 

Rua Or Tancredo de Almeida Neves, 176. Jardim Bela Vista. Serrana, SP CEP: 141 50000 

NOTA DE 
EMPENHO 

EMPENHO: 211912022 Tipo: Global 

  

REDOR: 
	

14$48 	LANCI INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS PLÁSTICOS EIR 

Endereço: R CANELINHA,40 GALPA003 
	

Cidade: Balneário Camboriú 
	

UF: SC 

NPJ: 	11-549-124/0001-47 
	

Inscr. Est./ldent. Prof.: 

anco: 
	 Agência: 

	 Fone: 4733634143 

Conta Corrente 
	

Fax' 

DOTAÇÃO: 
Ficha: 	 000005 

Órgão: 	 02 	 GABINETE DO PREFEITO 

Unidade: 	 02.01 	 - GABINETE DO PREFEITO 

Funcional: 	 04.1220002 	 ADMINISTRAÇÃO GERAL 

Projeto/Atividade: 	2.003 	 - Chefiado Executivo 

Elemento: 	 3.3.90.30.99,00 00 00 	 Outros Materiais De Consumo 

Fonte de Recurso: 	1110- TESOURO - GERAL 

Código de Aplicação: 000000 - Sem detalhamento das destinações cio recursos 

ESPECIFICAÇÃO: 
PREGÃO 023/2022- PROCESSO 059/2022 
CONTRATO 054/2022 - BLOQUEIO 992/2022 
(Licitação Nt': 23/2022-RE) 

TENS DO EMPENHO 

Item 

2 BANCO DE JARDIM REFORÇADO EM MADEIRA 
PLASTICA MACIÇA Marca: LANCI LC-01R 

3 LIXEIRA REDONDA DUPLA Marca. LANCI LC-24DC 

4 LIXEIRA REDONDA COM QUATRO CESTOS Marca. 
LANCI LC-28R 

	

Qtde 	 Valor 	Valor Total 

UN 	10,00 	970.00 	9.700,00 

UN 	6,00 	700.00 	4.200,00 

UN 	2,00 	1.450,00 	2.900,00 

Departamento de Finanças 

Seção de Contabilidade R$: 

COMP ( ) ANUL.  ( ) DESC. AUTORIZO O EMPENHO DA(S) DESPESA(S) ACIMA 

DISCRIMINADA(S) 

Departamento de Finanças 

Seção de Finanças 

Assinatura 

Anotações. 



Fone: 163987924.4 	Fax: 16 CNPJ: 44.229.81310001-23 
R. Tancredo de Almeida Noves 
CE.P.: 14150-000 	- Serrana -SP 

Telefone 	4733634143 

Banco: 

Agência: 

Conta Corrente: 

LANCI INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS PLASTICOS EIR 
R CANELINHA.40 - GALPA003 

Balneário Camboriú - SC - CEP: 88337-360 

11549124/0001-47 	 Inscrição Estadual: 

Fornecedor: 

Endereço: 

Cidade: 

CNPJ: 

Código: 14948 

AUTORIZAÇAQ LJ 

Nr.: 1115/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO 
Nr.: 23/2022 PE 

mpenho Global nr  - Subempenho rir 	Dcto Fiscal rir 	 Folha: 1/1 

Processo Administrativo: 

Processo Nr.: 

Data do Processo: 

Data da Homologação: 

Sequência da Adjudicação: 

Data da Adjudicação: 

59/2022 

59/2022 

28103)2022 

14/04/2022 

14/04/2022 

ESTADO DE SÃO PAULO 
PREFEITURA MUNICIPAL SERRANA 

Prezados Senhores, 

Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor dos itens abaixo especificados. 

Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatário. 

Õr 
Unidade: 
Centro de Custo: 
Fonte de Recurso: 
Dotações Utilizadas: 

Compl. Elemento: 
Condições de Pagto: 
Prazo EntregalExec.: 
Local de Entrega: 
Objeto da Compra: 

Observações: 

02 - GABINETE DO PREFEITO 

01 - GABINETE DO PREFEITO 

TESOURO - GERAL 
2.003.3.390.300000.0000 (5) - Chefia do Executivo 

339030.99.0000.00 - Outros Materiais De Consumo 

10 DIAS APÓS ENTREGA 

ALMOXARIFADO CENTRAL - - 
AQUISIÇÃO DE PLAYGROUND. PISO EM GRAMA SINTSTICA, BANCOS E LIXEIRAS A SEREM INSTALADOS NAS 
PRAÇAS DO MUNlCPIO DE SERRANA. 

PREGÃO 023/2022 - PROCESSO 059/2022 
CONTRATO 054/2022 - BLOQUEIO 992/2022 

Item Quantidade Unid Especificação Marca Preço Unitario j 	Preço Total 

2 10,000 UN BANCO DE JARDIM REFORÇADO EM MADEIRA PLASTICA LANCI LC-01R 	970,00 	 9.700,00 
MACIÇA 

3 6,000 UN LIXEIRA REDONDA DUPLA LANCI LC-24D( 	700,00 	 4.200,00 
4 2.000 UN LIXEIRA REDONDA COM QUATRO CESTOS LANCI LC-28R 	1.450,00 	 2.900,00 

Total Geral: 16.800,00 

Desconto: 0,00 
(Valores expressos em Reais R$) Total Liquido: 16.800,00 

( 	
, 

Stunat 
" AU., - fd,"~'Ínistralivo 

p' t01859 

Serrana, 18 de Abril de 2022 

Assinatura do Responsável 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N2  054 / 2022 QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 

MUNICIPAL DE SERRANA, ESTADO DE SÃO PAULO E A EMPRESA LANCI INDÚSTRIA E 

COMÉRCIO DE MÓVEIS PLÁSTICOS EIRELI. 

REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO N. 023 / 2022 - 

PROCESSO N 22  059 12022 - AQUISIÇÃO DE BANCOS E LIXEIRAS 

A SEREM INSTALADOS NAS PRAÇAS DO MUNICÍPIO DE 

SERRANA, conforme Termo de Referência e exigências 

estabelecidas neste Edital. 

Pelo presente instrumento de Contrato Administrativo, para o AQUISIÇÃO DE 

PLAYGROUND, PISO EM GRAMA SINTÉTICA, BANCOS E LIXEIRAS A SEREM INSTALADOS 

NAS PRAÇAS DO MUNICÍPIO DE SERRANA, conforme Termo de Referência e exigências 

estabelecidas neste Edital, conforme descrito na cláusula primeira deste instrumento 

contratual, neste município de Serrana, Estado de São Paulo, nesta e na melhor forma de 

direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRANA, Estado de São Paulo, 

devidamente inscrita no CNPJ do MF sob ri9. 44.229.813/0001-23, com sede Rua Dr,  

Tancredo de Almeida Neves, n9. 176, Bela Vista, Serrana, Estado de São Paulo, neste ato, 

representada por seu Prefeito Municipal, o Senhor LEONARDO CARESSATO CAPITELI, 

brasileiro, casado, portador do RG n9  26712.674-8 e do CPF n9  304.959.078-55, residente e 

domiciliado na Rua Antônio José Borim, n9  60, Centro, na cidade de Serrana, Estado de São 

Paulo, doravante denominada simplesmente de CONTRATANTE, e do outro lado à empresa: 

LANCI INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS PLÁSTICOS EIRELI, email: 

comercial Pia nci.eco.br, Tel. 47-3363-4143, inscrita no CNPJ do MF sob ri9, 11.549.124/0001-
47 e Inscrição Estadual n9. 256.082.030, estabelecida à Rua Canelinha, n9 40, Galpão 03, 

Cep. 88.337-360, no município de Camboriú, Estado de Santa Catarina, neste ato, 

representada pelo seu Procurador Senhor DANIEL CENCI, brasileiro, empresário, portadora 
do RG n. 7562914 e CPF n9. 003.655.970-90, daqui para frente chamada simplesmente de 
CONTRATADA, resolvem celebrar o presente contrato administrativo, na conformidade com 

o Edital do respectivo Pregão Eletrônico, mediante as condições estipuladas nas cláusulas 
seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DO VALOR UNITÁRIO 

O OBJETO deste contrato é a AQUISIÇÃO DE BANCOS E LIXEIRAS A SEREM INSTALADOS 

NAS PRAÇAS  DO MUNICÍPIO DE SERRANA, conforme Termo de Referência e exigências 

estabelecidas neste Edital)  conforme definido no Edital e seus anexos e na proposta 

apresentada na licitação supra mencionada pela CONTRATADA, sendo: 
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ITEM UND QTD DESCRIÇÃO MARCA 
VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

02 Unid. 10 

Banco de jardim reforçado produzido em 
madeira plástica maciça. A sustentação 

do banco é feita por dois pés injetados 
em polipropileno reciclado em formato 

de h. Este pé do banco tem 	largura 

mínima 	para 	poder 	fixar 	através 	de 

parafusos o banco ao chão. A espessura 
da parede central e interna do pé deve 
dar resistência e os pés são injetados na 
cor preta. 	Medidas totais 	do 	banco: 

comprimento mínimo: 1300mm, altura 
mínima 	do 	assento: 	400mm, 	altura 

mínima total: 750rnm ou 790mm; largura 
da base do assento: 300mm; largura da 
base do encosto no minimo: 300mm. Só 

 	entrega, Prefeitura que fará instalação. 

LANcI/Lc 

01R 

970,00 9.700,00 

03 Unid. 06 

Lixeira redonda dupla: conjunto de lixeira 
com dois cestos, produzida em madeira 
plástica maciça para mobiliário urbano 

ecologicamente 	correto, 	alta 

durabilidade, 	resistente ao sol, 	cupins, 

reciclável 	e 	não 	tóxico. 	Possuí 	dois 
cestos, com medidas internas mínimas 
de 30cm diâmetro x 45cm de altura com 
aproximadamente 40 litros,, sustentados ,.,  
por um palanque maciço de madeira 
plástica reciclável redondo com medida 
mínima de 55mm de diâmetro com 
altura 	mínima 	de 	140cm 	para 	sua 
sustentação fixado entre os dois cestos, o 
fundo do cesto diâmetro mínimo 30cm, 
qualquer modelo redondo. Só entrega, 
Prefeitura que fará instalação. 

LANcI/Lc- 
24Di.., 

700,00 4.200,00 

04 Unid. 02 

Conjunto de lixeira redonda com quatro 
cestos $ produzida em madeira plástica 
maciça 	para 	mobiliário 	urbano 
ecologicamente 	correto, 	alta 
durabilidade, resistente ao sol, cupins, 
reciclável 	e 	não tóxico. 	Possui 	quatro 
cestos, com medidas internas mínimas 
de 30 diâmetro x 450mm de altura com 
aproximadamente 40 litros, sustentados 
por dois palanques maciços de madeira 
plástica reciclável redondo com medida 

mínima de SSn,m de diâmetro fixados na 
horizontal em baixo do fundo dos cestos 
e dois Palanques verticais 	nas laterais 

com diâmetro de SSmm e altura mínima 
de 95cm, na base do pé da lixeira é 
colocada uma tabuas na horizontal para 
equilíbrio e fixação da lixeira ao chão. O 
fundo do cesto 	com diâmetro rninino 
30cm. 	Qualquer modelo redondo. Só 
entrega, Prefeitura que fará instalação. 

LANCI'LC- 
28R 

1.450,00 2.900,00 

VALOR TOTAL R$ 16800,00 (dezesseis mil e oitocentos reais) 
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DO GESTOR DO CONTRATO 

DA CONTRATANTE: 
NOME: GUILHERME DA SILVA MONTANARI - FUNÇÃO: ASSISTENTE DO SECRETÁRIO DE 

ADMINISTRAÇÃO E FINANCAS - CPF N2 307.921368-39 - TEL. 16-99266-9224 - EMAIL. 

guilherme.montanari@serrana.sp.gov.br  

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO, DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA/INSTALAÇÃO E DO 

RECEBIMENTO DO OBJETO 

A CONTRATADA está sujeita à fiscalização do objeta licitado no ato da entrega/instalação e 

posteriormente, reservando-se à Prefeitura Municipal de Serrana / SP, através do 

responsável, o direito de não receber o objeto, caso os mesmos não se encontrem em 

condições satisfatórias. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Constatadas irregularidades no objeto contratual, a CONTRATANTE 

poderá, se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua 

substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: A CONTRATADA deverá cumprir obrigatoriamente o prazo de 

entrega/instalação do objeto licitado, salvo em caso de alterações solicitadas pela 

CONTRATANTE, que deverão ser comunicadas num prazo não inferior a 48 (quarenta e oito) 

horas antes da respectiva entrega/instalação. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: O transporte e a entrega/instalação do objeto no local designado 

será de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA, sem que qualquer custo adicional 
possa ser incluído posteriormente. 

PARÁGRAFO QUARTO: A CONTRATADA obriga-se a fornecer/instalar o objeto a que se 

refere este contrato de acordo estritamente com as especificações aqui descritas, sendo de 

sua inteira responsabilidade a substituição da mesmo quando constatado no seu 

recebimento não estar em conformidade com as referidas especificações. 

PARÁGRAFO QUINTO: Recebido o objeto, se a qualquer tempo durante a sua utilização 
normal vier a se constatar discrepância com as especificações, proceder-se-á a imediata 
notificação da CONTRATADA para efetuar a substituição do mesmo. 

PARÁGRAFO SEXTO: O objeto deverá ser entregue/instalado no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias corridos a contar da data da assinatura do respectivo Contrato Administrativo. A 

entrega deverá ser realizada no Almoxarifado Central, localizado na Rua José Benedito de 

Mattos, 180, e para os itens 05 e 06 deverá ser entregue e instalado na praça matriz, ambos 

no município de Serrana/SP. 

PARÁGRAFO SÉTIMO: Por ocasião da entrega/instalação, o representante da CONTRATADA 
colherá no comprovante respectivo a data, o nome, o cargo, a assinatura e o número do 
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Registro Geral (RG), emitido pela Secretaria de Segurança Pública, do servidor do 

CONTRATANTE responsável pelo recebimento. 

PARÁGRAFO OITAVO: A CONTRATADA deverá, no tocante ao fornecimento e à 

entrega/instalação do objeto objeto deste Contrato Administrativo, OBEDECER 

rigorosamente todas as disposições legais pertinentes. 

CLÁUSULA TERCEIRA •- DO VALOR E DO PAGAMENTO 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Como contraprestação pelo fornecimento/instalação do objeto do 

presente contrato administrativo, o qual se encontra descrito na cláusula primeira deste 

instrumento contratual, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA a importância total de R$ 

R$ 16.800,00 (dezesseis mil e oitocentos reais), sendo que o pagamento deverá ser 

realizado em até 10 (dez) dias contados a partir da data da efetiva entrega/instalação do 

objeto no local indicado, oportunidade em que deverá ser apresentada a Nota Fiscal / 

Fatura, de acorda com as exigências administrativas em vigor, obrigatoriamente 

acompanhada das Certidões de regularidade da empresa junto ao INSS e ao FGTS, liberada 

para pagamento somente com o aceite do Setor Competente deste Município de Serrana / 

SP, através de seu titular. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - DADOS BANCÁRIOS: - BANCO BRASIL - AGÊNCIA: 1489-3 - CONTA: 

111585-5 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Em caso de inadimpléncia por parte da CONTRATADA, o saldo 

devedor será atualizado pela variação do IPCA e acrescidos de juros de 0,5% (meio por 

cento) ao mês. 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes da contratação, objeto desta Licitação, correrão à conta dos FEP 

específicos consignados no orçamento da Secretaria, a seguir: 

02.02.01.04.122.0002.2.003.3.3.90.30.00.00.00.00.1110-5 

CLÁUSULA QUINTA - DAS PENALIDADES 

A não observância do prazo de entrega/instalação do objeto deste contrato, bem como, a 

não observância do local de entrega/instalação, pela CONTRATADA, ou o descumprimento 
de qualquer cláusula deste contrato administrativo ou das disposições do Edital, seus anexos 

ou da proposta apresentada no respectivo certame, implicará em: 

- Advertência; 

II - Multa de 20% (vinte por cento) calculada sobre o valor global do contrato; 

III - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
CONTRATADA, pelo prazo de até 02 (dois) anos; e 
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IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após 

decorrido o prazo de sanção aplicada com base no inc. III do art. 87 da Lei n2  8.666/93 e suas 

alterações. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Pelo atraso na entrega/instalação do objeto, observando-se as 

condições e os prazos previamente definidos, será apenada à licitante, multa moratória de 

1% (um por cento) por dia de atraso até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor do 

objeto, independentemente das sanções legais que possam ser aplicadas, de acordo com os 

artigos 86, 87 e 88, da Lei Federal n2. 8.666/93 e suas alterações, salvo se o prazo for 

prorrogado pela Administração. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: A multa referida no parágrafo anterior poderá ser descontada do 

pagamento devido à CONTRATADA. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: A CONTRATADA estará, ainda, sujeita às penalidades previstas nos 

artigos 81 a 88 da Lei Federal n9. 8,666/93 e suas alterações. 

CLÁUSULA SEXTA - DA RESCISÃO 

O não cumprimento de qualquer cláusula do presente contrato implicará na sua rescisão, a 

critério da parte inocente, ou por mútuo acordo dos contratantes, atendida a conveniência 

do serviço público, ficando, desde já, reconhecidas os direitos desta Administração, nos 

casos de ocorrer rescisão administrativa prevista no artigo 77 da Lei Federal n. 8.666 / 93 e 
suas alterações. 

PARÁGRAFO ÚNICO: Fica estabelecido também, que a CONTRATANTE poderá declarar 

rescindido o contrato, independentemente de interpelação ou de procedimento judicial, em 

caso de falência, concordata ou dissolução da CONTRATADA. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA 

O prazo de vigência deste Contrato Administrativo será de 02 (dais) meses, podendo ser 

prorrogado seu termo, mediante aditamento, nos termos da Lei Federal n9. 8.666/93 e suas 
alterações. 

CLÁUSULA OITAVA - O objeto terá prazo de garantia de mínimo 12 (doze) meses, contra 
defeitos de fabricação, a contar da data do fornecimento/instalação da objeto. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Proceder à entrega/instalação do objeto no local indicado neste 
contrato, em dia e horário previamente agendado, dentro das condições e preços ajustados 
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em sua proposta e nos prazos previstos, bem como Emitir a nota fiscal correspondente à 

venda do objeto. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Entregar, juntamente com o objeto, os certificados de garantia, 

bem como aqueles obtidos junto ao INMETRO, para o item que assim o exigir, e providenciar 

a troca imediata daqueles em que forem constatados defeitos de fabricação ou que 

estiverem em desacordo com as especificações constantes do Edital ou Termo de 

Referência, que originou a celebração deste contrato. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Prestar esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, 

cujas reclamações se obriga a atender prontamente. 

PARÁGRAFO QUARTO - Assumir, ainda, a responsabilidade por todas as providências e 

obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalha quando, em 

ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados no desempenho dos serviços de 

entrega ou em conexão com eles, ainda que ocorridas em dependências da CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO QUINTO - Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o abjeto a ser 

contratado, sem a devida anuência da CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO SEXTO - A CONTRATADA é responsável por todos os custos incidentes direta e 

indiretamente na integral e perfeita execução do objeto contratado, tais como: custo de 

entrega na sede da CONTRATANTE, custo da entrega/instalação dos mesmos, tributos, 

transporte e outros custos incidentes direta e indiretamente na integral e perfeita execução 

do objeto a ser contratado. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - A CONTRATADA assume todos e quaisquer custos incidentes direta e 
indiretamente sobre a completa e perfeita execução do objeto contratado neste 

instrumento, assim como definido no respectivo edital e seus anexos da respectiva licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CONTRATADA deverá ter pleno conhecimento das condições e 

peculiaridades do local de entrega/instalação do objeto desta licitação, não podendo 

invocar, posteriormente, o desconhecimento como fato impeditivo do perfeito 

cumprimento das obrigações assumidas ou para cobrança de serviços extras. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: A CONTRATADA fica obrigada a manter durante toda a execução 

deste contrato administrativo, em compatibilidade com as obrigações exigidas neste 
instrumento e no respectivo Edital e seus anexas, todas as condições de habilitação e 

qualificação, sob pena de ser responsabilizada caso deixe de cumprir esta obrigatoriedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA REGÊNCIA 

O presente Contrato Administrativo é regido pela Lei Federal n9. 8.666 de 21 de junho de 

1993 e suas alterações, bem como, pelas demais legislações de direito administrativo e 
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outras aplicáveis à espécie, fazendo, ainda, parte integrante e inseparável deste Contrato 

Administrativo, o processo de licitação, modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N. 023 12022, 

seus anexos, e a proposta comercial apresentada pela CONTRATADA na referida licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DO FORO 

Fica eleito o Foro da Comarca de Serrana, Estado de São Paulo, para dirimir quaisquer 

dúvidas oriundas do presente Instrumento Contratual, com exclusão de qualquer outro, por 

mais privilegiado que seja. 

E por haverem acordados, declaram ambas as partes aceitarem 

todas as disposições estabelecidas nas Cláusulas do presente Instrumento Contratual, bem 

como a de observarem fielmente outras disposições regulamentares sobre o assunto, 

firmando-o em 03 (três) vias de igual teor e forma, impresso em 08 (oito) laudas de um só 

lado (anverso), que vai assinado por ambas as partes e na presença das testemunhas abaixa 

relacionadas, para que produza o legal fim de direito. 

Serrana/ SP, 14 de abril de 2022. 

;E3A A?I 

d* 	 , 	Í' 	Rfl3 -Kllr k;. 
Cf 	OA ROO 

	

CR 	&1CPITfI iiI)t 
doL, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRANA/ SP 

LEONARDO CARESSATO CAPITELI — Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

DANIEL 	 Assinado de forma digital por 
DANIEL CENCI:00365597090 

C ENCI:003655 97090 Dados: 2022.04.18 08:56:04 -0300' 

LANCI INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS PLÁSTICOS EIRELI. 
DANIEL CENCI - Responsável Legal 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1- 

      

    

    

NOME: 

NOME: 

  

HÜgIy\. R. B. Segunjo 
MatrVcu fl." 101859  '. Cr 

RG 	•937.3019 SSPs 

  

RG ng. 

  

       

       

     

RG n. 

  

         

         

Palo'na Hajashi de L1irna 
RG 26.677.74_ 

CPF 216.555.048,-35 
Matrícula 100017 
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

PREFEITURA: PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRANA / SP. 

CONTRATADA: LANCI INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS PLÁSTICOS EIRELI. 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N2. 054/2022. 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE BANCOS E LIXEIRAS A SEREM INSTALADOS NAS PRAÇAS DO 

MUNICÍPIO DE SERRANA, conforme Termo de Referência e exigências estabelecidas neste 

Edital 

Na qualidade de detentores, respectivamente, do Termo acima identificado, e, 

cientes do seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, para fins de 

instrução e julgamento, damo-nos por CIENTES e NOTIFICADOS para acompanhar todos os 

atos da tramitação processual, até julgamento final e sua publicação e, se for o caso e de 

nosso interesse, para, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito da 

defesa, interpor recursos e o mais que couber. 

Outrossim, estamos CIENTES, doravante, de que todos os despachos e decisões 

que vierem a ser tomadas, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diária 

Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de 

São Paulo, de conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar Estadual no 709, de 14 de 

janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais. 

Serrana/ SP, 14 de abril de 2022. 
Aiçndo de t0t,a iqtoI pv OAI)u CARESÂTO 
CÀPITELI:3049907KS 

BP,. op-8rO,4o,p, ,,n6o1 o,, 0436797000011d,  
oUeret,L, dô Rece,, federal do Brasil -RPS, ,,uRtR e-(.P 

brçu), <oLEOWA#tX) C'IEÇSA1Tl 
CAPITEU30445904 

do A0ube A,robot Ro,d,, 020* 01 17 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRANA/ SP 

LEONARDO CARESSATO CAPITELI - Prefeito Municipal 
CONTRATANTE 

DANIEL 	 Assinado de forma digital por DANIEL 
CENCI:00365597090 

CENCI:00365597090 	Dados: 202204.18 08:56:32 -03'00' 

LANCI INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS PLÁSTICOS EIRELI. 
DANIEL CENCI - Responsável Legal 

CONTRATADA 

LANCI INDUSTRIA E COMERCIO Assinado de forma digital por LANCI 

DE MOVEIS PLAST1COS 	INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS 
PLASTICOS El:1 1549124000147 	 Página 8 de'8 

E1:1 1549124000147 	 Dados: 2022.04,18 08:56:53 -0300 



Total do 

Descontos 

Total Liquido 16.800,00 Total Geral 	16.800,00 

0,00 

PREFEITURA MUNICIPAL SERRANA 
C.N.P.J.: 44229813/0001-23 

Rua Dr Tancredo de Almeida Neves, 176, Jardim Bela Vista, Serraria, SP CEP: 14150000 

Nota de 

Liquidação 

iquidação: 3827/22 

)TAÇÃO: 
na: 	 000005 

;ão: 	 02 	 - GABINETE DO PREFEITO 

idade: 	 02.01 	 - GABINETE DO PREFEITO 

.lcicnal: 	 041220002 	 - ADMINISTRAÇÃO GERAL 

)jeto/Atividade: 	2.003 	 Chefia do Executivo 

tmento: 	 33.90.3099.00.00.001110 	- Outros Materiais De Consumo 

nte de Recurso: 	1110 

diga de Aplicação: 000000- Sem detalhamento das destinações de recursos 

UF. SC  

Liquidações Anteriores: 0,00 

Valor da liquidação: 16.800,00 

Valor Anulado 0,00 

Total (8): 16800,00 

Saldo (A - 0,00 

REDOR: 14948 
	

LANCI INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS PLÁSTICOS EIR 

idereço: R CANELINHA, 40, GALPA003 
	

Cidade: Balneário Camboriú 

N.P.J,: 	11-549-12410001-47 
	

Inscr. Est./lderit. Prof.: 

úmero do empenho 
	

2119/22 

Ior do empenho 
	

16.800,00 

alor Anulado: 
	

0.00 

)tal (A' 
	

16.800,00 

ipo do Empenho: Global Data de Emissão: 	25/04/2022 Data de Vencimento: 16/05/2022 

specificação: - 
REGÃO 023/2022 - PROCESSO 059/2022 
ONTRATO 054/2022 - BLOQUEIO 992/2022 (Licitação W. 
3/2022-PE) 
IF 2542. 

Descontos 

R$: 

Departamento de Finanças 

Seção de Contabilidade 

COMP. ( ) ANUL.  ( ) DESC. AUTORIZO O EMPENHO DA(S) DESPESA(S) ACIMA 

DISCRIMINADA(S) 

Departamento de Finanças 

Seção de finanças 

Cheque N°: 

Conta 	  

Banco: 	  

SERRANA, 	DE   DE 

CONTADOR E/ OU REP. EMPENHO PREFEITO MUNICIPAL TESOUREIRO 

RECIBO 

DECLARO(AMOS) PARA OS DEVIDOS FINS. QUE RECEBI(EMOS) A IMPORTÂNCIA DESTA GUIA DE PAGAMENTO, CORRESPONDENTE AO ACIMA DESCRITO 

E PELA QUAL DOU(AMOS) PLENA E IRREVOGAVEL QUITACAO 

Assinatura 

lotações: 



anho 

211912022 
Documento Fiscal 

2842 
Emissão Doc. Fiscal 

25/04/2022 
Data Liquidação 

25/0412022 
Data Vencimento 

16/05/2022 Folhas: 01101 

BANCO DE JARDIM REFORÇADO EM MADEIRA PLÁSTICA 
MACIÇA 

LANCI LC-01R 970,000 9.700,00 

LIXEIRA REDONDA DUPLA LANCI 700,000 4.200,00 
LC-24DC 

LIXEIRA REDONDA COM QUATRO CESTOS LANCI LC-28R 1.450.000 2.900,00 

Total Geral: 16.800,00 
0.00 

(Valores expressos em Reais R$) Total Líquido: 16.800.00 

2 10,000 

3 6,000 

4 2,000 

UN 

UN 

UN 

ESTADO DE SÃO PAULO 

PREFEITURA MUNICIPAL SERRANA 

SECRETARIA DE FINANÇAS 

CNPJ: 44229.81310001-23 Telefone: 1639879244 

R. Tartcredo de Almeida Neves 

CEP: 14150.000 - Serrana-SP 

NOTA DE LIQUIUAyAU UM Mr 

N° 01.1115/2022 
Processo de Licitação: 	 5912022 
Data do Processa: 	 28/03/2022 
Data de Homologação: 	14/04/2022 
Sequência da Ad): 	 1 
Data da Adjudicação: 	14104/2022 
N Contrato: 	 064/2022 
Data do Contrato: 	 14/04/2022 
Sequência do Contrato: 	 1041 
Vencimento do Contrato: 	13/06/2022 

PE 
23/2022 - PE 

rnecedor: LANCI INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS PLASTICOS EIR 

idereço: 	R CANELINHA, 40. GALPA003 

idade: 	Balneário Camboriú - SC 

NPJ: 	11.549.124/0001-47 	Insc. Estadual: 

anco: 

Cadastro: 014948 

Bairro: MUNICíPIOS 

Telefone: 	4733634143 

lnsc. Municipal: 

Agência: 	 Conta: 

rezados Senhores, 

Comunicamos que essa empresa foi vencedora, conforme processo licitatóno acima, nos itens abaixo especificados. 

Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes desse Processo. 

)rgão: 

Jnidade: 

'entro de Custos: 

)otação Utilizada: 

omp. Elemento: 

)bjeto da Compra: 

02 - GABINETE DO PREFEITO 

01 - GABINETE DO PREFEITO 

2.003.3.3.90.30.00.00 (05) 

3.3.90.30.99.00.00.00 
AQUISIÇÃO DE PLAYGROUND, PISO EM GRAMA SINTÉTICA, BANCOS E LIXEIRAS A SEREM 
INSTALADOS NAS PRAÇAS DO MUNICÍPIO DE SERRANA. 

)bservações: 	PREGÃO 023/2022 PROCESSO 059/2022 

 

Quantidade 

  

tem Unid. Texto 	 Marca 	
J 

Preço Unitário 
J Preço Total 

   

ERRANA, 6 de Maio de 2022 

ADRIANO PUCINELLI 
Diretor de Compras 



Recebemos de LANCI INDUSTRIA E ('OMIIIl,CIO DE MOVEIS PLASIIC OS E11'.ELJ os prod«Mo e/ou serviços conslames do Nota Focal Eletrônica indicada ao lado. 

Ernisa&<: 25/042022 Deui/Rerue: MUNICIPIO DE SERRANA Valor Total: 16.800.00 NF-e 
NA 000.002.842 

Série 001 1)IVI'A IX) IU10EBIMONI') 	 [lNTWICÁÇÃO k ASSINAT),ILV DO ItOCEI3000IC 

j 

LANCI INDUSTRIA E COMERCIO DE 
MOVEIS PLÁSTICOS EIRELI 

RUA: CANELINHA, 40. GALPÃO 03 

f7. 	MUNICIPIOS - BALNEARIO CAMBORIL- 
SC - CEP: 88337.360 
Fone: (47D363-4 143 

DA.NFE 

0-ENTRADA 
1 	SAIDA 

 

N" 000.002.842 
Série 001 
Folha 1/2 

4222 0411 5491 2400 0147 5500 1000 0028 4217 0907 7770 

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 
www.nfe.faaenda.gov.br/portal  ou no gite da Sefttc uuiuricador:i 

MAT 	OPA DA 0I'IRA', 1.o 
Venda de produeao do eslabelecinienw 

J9<Vt0. <.11.111)0 Ar1iJ4U.,\ 	A') 1<11 IV) 

342220080758810 25/04/2022 14:18:20 

ts('R1çÃu) e«TADI:AL 

256082030 

IM.SCRCCA0cs'r'.oe.<L DLI 1 NI1)<'ir 

11349.124/0001-41 

ATAIUO / REMETENTE 

NOME'RAZÃO 0O('ZÃL 

MI 	'IPIO DE SERRANA 

(P41') UrO 

44.229.813/0001-23 

DATA DA CMIOSAO 

25/04/2022 
DAtA DASurli 

RUA Dr. TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, 176 	 4 JARDIM BELA ".ISi A 14150-000 25:04/2022 
I. 	 H <,. 	IA V IOOCPIÇM) IV 1 < <DVI 1011 	IA 0Ai IA 

SERRANA SE 	(16)3987-9840 663080771111 14:02:10 

FATURA 

DADOS DA FATI.;RA Número; 239 	Valor Original: RS 16.800,00 - Valor Desconto: RS 0,00 - VukirLíq<iido: R$ 16.800,00 

DUPLICATAS 
imero 	001 

Vencimento 25/1)5121)22 

Valor 	R$ 16.800,00 

CÂLCULO DO IMPOSTO 
I4AOF.r)F ('AI C111 ">00 ICINIÇ «'.1.014 DClt(ita 4)'.u'nr.<',iLcu':xI,IowT4s SLIIaT «'.0)11 1<01C".IV «1/Mal'. Vf0'140,V. IIIJUI,I014 v,u.oI< 101,91 DI0<1'AOIWTQ) 

0.00 0,00 0,00 1 	 0,00 4.361,28 (25,96%) 16.800,00 
«A4.I>I<.X01EI,SKO 0('0O', I.) (KMis  VA,LI.IIRUOLPI 'VlJ.ç)I( L0i3Ot.t)ANOVA 

0,00 0,01) 0,00 0,00 0.(X) 6.10)0,01) 

TRANSPORTADOR 1 VOLUMES TRANSPORTADOS 
NOMI: 'R.,2J(tAU0,.,.L 

TRANSPORTADORA MINUANO LTDA 
ruir1<po&çoNr.'. 	1C00100404rr 
0- REMETENTE 	j 

1'L,VC.00I)vrl4'Ut(l u'r 1:'.>: 	Diu 

87,1113,570/0022-77 

RODOVIA ANTONIO F{FTL 2030 ITAIPAVA 1 TTAJAI 
:1' 

SC 

NVI/RIÇÁ(I rVr'.Dl,AL 

260975001 
OY.'ODADR 	iíspÉCIo 

20 VOLUMES 
MARCO 

LANC1 
MI'RAÇ/,D 
1 ao 20 

P051> 0011111 
430,000 

peso 1.10(1I00 
430,000 

ØAO4.,, *008 PRQDUTOS/SEOLVIÇOS 

iRØ0t>TC  PtC,, 	'4FRVIÇI) 'sI' 	111.1' u'1/a 's 0.0 i'eo Q,i.Il. «'.1. >11 
'<Ir, '.11<) 

VALOR 
1» 'e (*.T0 

VAI 041 
Mimo0 

111 <Si W 
VAI 	<DOIS 

'/111 00 
'(<'Is 

V'.LOR 
11V 

,'.L<> 
<-,,<,, j< 

4120 KIT LII'.f.IRÀ 00L11A S4-UVTIVA 	OONI')A 4I:'1'STOE 
MAl) I'l.AST 0I7'20R 

«441/7)11)0 01412 41)0) UN 2,014! I..;so.ou 0,010 l')U*,DO 0,09' (1.014 0.00 CIA) 0.00) 

214 USEIRA 01/DOA R4)F)ONC)A MADOIRA PLA$rlcA '.IACIC:A 
*0 LITRO 1.C240C 

C0371l00 0102 4101 	1,04 6.00 700100 0,1141 4.700.00 0,00 0000 0.00 11,00 0,00 

DADOS ADICIONAIS 

NIVIRMAÇÕIV)C:OMI'C MEIO .;al'e 
mt)oCu'.teN'ro «««rIDO '011 ME OU El'!' OrTANTE <'4)00 *IMI'LI)S NACIONAL., NAO(;ERA ÍIIRF1TO A CREDITO FISCAL '11< <CMV 
DE lOs Li DE IM4 
NOTA DI) LiMPI)POI'lO Na' 1'11211a2 - DOM 03/21i22. PROCL,SSO N /42022 CONTRAtO <'O 034:2022 

091;1"() OOL11IIA$II,, AO,: 14)19-) ('IDO II 

TVWiV'.')I) AO IADu 

DATA E HORA DA IMPRESSÃO: f014'2022 14:2207 
Ate*tamQs o rçceblmeflto c10 

Lac; rtBdO 

sta ota Ftc. 

e-.' a i já 

íTU., "•I 

?kSS. I. 
.) 14 	/ 1' 4144/1 

ltr,00s Aloura,,'. luq<s'//,uwIv.bravlls<Illnw,a,uou,.br' 



LANC1 INDUSTRIA 
MOVEIS 

E COMERCIO DE 
PLÁSTICOS EIRELI 

RUA; CÃNEUNHA, 40. GALPAO 03 - 
Ml '1CIPLOS BALNÍARJOC\M130R11 

Fone i47)333-4l43 

DANFE 
Ducumento,  Auxiliar 
Nota Fiscal Eletrônica 

O-ENTRADA 
1 - S IDA 

N°  000 	842 002 
Série 001 
Folha 2/2 

da 

1 	

1111111111111111111111111111111111111111111111 1111 
HA., O. At. 

4222 0411 5491 2400 0147 5500 1000 0028 4217 0907 7770 

Consulta de autenticidade no poial nacional da NF-e 
www..fazenda.gov.bPporl nu no síte da Sefiz autorizadora 

NÃTUREZk )A 0I'tRM: 	 - 
Venda de produao do estabelecimento 

1uTOÇOLOD1 AI ITORIUÇÀ0 DE USO 

342220080758810 25/04/2022 14:18:20 
o srr,eI. 

256082030 

asCTnç4s, FuíIr,ruJ $i,sTrTv'r,o)SçT.TlIv -jÇPF 

11.549124/0001-47 

L)AJ)OÇ O(» PRO1fl)T(» / SkRVIÇXIÇ 

10
.NU1 oito- SJIO 53-is) '

vx001. 
Ncm 511 (5053 QI35 

NIIkK.3O USSCONIS) 
h4 VALOR 53(ld 

l)44 I3ANLO Ot/ JAJU)IM MA011I 	PLASTICA M.A(JÇA I4'MI 
LÇ-0lt 

94317(lU5  513i2 /Ol (JN ftO3J 573L1Jt1 LUIO 97Í5(II3 U(X) 0•50 1•55 0.1111 

nestag 	Pi 

sr' 
ltr? 

.' 

4 

p 	J 	- 
— 

- 
'a 

e Fina 	as 

3 F1UK\ L,k IS PI.5SSA3): 	t022 4.22:7 	
B,zvus SIsismas hiqls:f;snl'w.hmvuwiic omns.cotab,-i 



   

G33313101944624021 
13/05/2022 10:28:17 * 

 

Consulta Relação 

    

    

Cliente 	 MUNICIPIO DE SERRANA 

UG/Gestão 	 00000100001 

Relação 	 20220000854 

Ordem bancária 
Número 08 	 67057 	 Sequencial 08 	 O 

Ordem bancária 	08220000072 	 Tipo de pagamento 	Pgto Credito em Conta 

Valor R$ 	 16.800.00 	 Data ctébitc, 	 12.05.2022 

Agência débito 	33758 	 Conta corrente 	 730 19-X 

Remessa 	 427 	 Data remessa 	 12.05.2022 

Situação OB 	Liberada 	 Data estado 	 13.05.2022 

Data limite liberação 	17.05.2022 	 Data rnurchação 08 	07.05.2023 

Destinatário 	 LANCI INDUSTRIA COMERCIO DE MOVEIS PLASTICO 	Situação débito 	 Contabilizado 

Tipo pessoa 	CNPJ 

Observação 	 Identificador destinatário 	11549124000147 

Dados Conta  

Tipo conta 	 Conta Corrente 

Banco destino 	 1 

.pendência original 	 1480 	 Conta original 	 111585 

Uependéncia atual 	 1489 	 Conta atual 	 111585 

Transação efetuada com sucesso par: J4600263 MELISSA CAVALHERI. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 08.00 729 0722 
	

Ouvidoria 88 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 



PREFEITLH 
DE   

UnOrc. 2 - GABINETE DO PREFEITO 	 EMP.: 2120 

UnExec.: 1 - GABINETE DO PREFEITO 	 Global 

Recurso: TESOURO - GERAL 	 1,810412022 

Valor: 	18.79483 

Credor: 14950 - ALTASMIDIAS COMERCIAL LTDA. 

DATA 



Licitação: 

Preg 	'etrõnico 

Valor Orçado: 

50.000,00 

Valor Atualizado (A): 
161.874,41 

Saldo Atual (A - 5): 
76.779,63 

Numero: 

59/2022/2022 

Empenhos anteriores: 

66.299,95 

Processo de Compra: 

AF-1116/2022 

Valor do empenho: 
18.794,83 

Data de Emissão: 

18/0412022 

Valor Anulado: 

0,00 

Total (9): 
85.094,78 

Departamento de Finanças 

Seção de Finanças 

Cheque N°: 

Conta: 	  

Banco: 

SERRANA.DE 	t DE 

9PENHO TESOUREIRO 'IPAL 

RECIBO 

ARO(AMOS) PARA OS DEVIDOS FINS, QUE RECEBI(EMOS) A IMPORTANCIA DESTA GUIA DE PAGAMENTO, CORRESPONDENTE AO ACIMA DESCRITO 

E PELA QUAL DOU(AMOS) PLENA E IRREVOGAVEL QUITACAO 

CONT DOR EI 

ESTADO DE SÃO PAULO 
C.N.P.J.: 44.229.81310001-23 

Rua Or Tancredo de Almeida Neves, 176, Jardim Bela Vista, Serrana, SP CEP: 14150000 

NOTA DE 
EMPENHO 

EMPENHO: 212012022 Tipo: Global 

  

REDOR: 	14950 	ALTASMIDIAS COMERCIAL LTDA. 

ndereço: AV ISSA BAHDUR,333 
	

Cidade: Monte Alto 
	

UF: SP 

NPJ: 	09-313-600/0001-84 
	

Inscr.Est./ldent,Prof. 

3anco: 
	 Agência: 	 Fone: 1632429300 

Conta Corrente: 	 Fax: 

DOTAÇÃO: 
Ficha: 	 000005 

Õrgâo: 	 02 	 - GABINETE DO PREFEITO 

Unidade: 	 02.01 	 - GABINETE DO PREFEITO 

Funcional: 	 04.122.0002 	 ADMINISTRAÇÃO GERAL 

Projeto/Atividade: 	2.003 	 - Chefia do Executivo 

Elemento: 	 3.3.90.30.99.00.00.00 	- Outros Materiais De Consumo 

Fonte de Recurso: 	1110- TESOURO - GERAL 

Código de Aplicação: 000000 - Sem detalhamento das destinações de recursos 

ESPECIFICAÇÃO: 
PREGÂO 023/2022- PROCESSO 059/2022 
CONTRATO 053/2022- BLOQUEIO 992/2022 
(Licitação N°: 23/2022-PE) 

ITENS DO EMPENHO 

Item 
	

Qtdo. 	Valor 	Valor Total 
1 BANCO DE PRAÇA ARMAÇAO DE FERRO PÉS 	 UN 	47,00 	399,89 	18.794,83 

CONCRETO Marca: ACL COLONIAL 

Departamento de Finanças 

Seção de Contabilidade 

COMP. ( ) ANUL.  ( ) DESC. AUTORIZO O EMPENHO DA(S) DESPESA(S) ACIMA 

DISCRIMINADA(S) 

Assinatura 

Anotações: 



AOL COLONIAL 47,000 UN BANCO DE PRAÇA ARMAÇAO DE FERRO PÉS CONCRETO 

Fone: 1639879244 CNPJ: 44.229.81310001-23 
R. Tancrodo de Almeida Noves 

C.E.P.: 14150-000 	- Serrana SP 

Folha: 1/1 ilpenho Global nr' 	Subempenho nr , 	Dde Fiscal nr , 	 

Telefone: 

Banco: 
Agência 
Conta Corrente: 

ALTASMIDIAS COMERCIAL LTDA. 

AV ISSABAHDUF1,333 - 
Monte Alto - SP - CEP: 15910-000 

09.313.600/0001-84 	 Inscrição Estadual: 

Fornecedor: 

Endereço: 
Cidade: 
CNPJ: 

1632429300 Código: 14950 

02 - GABINETE DO PREFEITO 

01 - GABINETE DO PREFEITO 

TESOURO - GERAL 
2.003.3.3.90.30.00.00.00.00 (5) * Chefia do Executivo 

3.3.90.30,99,0000.00 - Outros Materiais De Consumo 
10 DIAS APÓS ENTREGA 

ALMOXARIFADO CENTRAL - - 
AQUISIÇÃO DE PLAYGROUND, PISO EM GRAMA SINTÉTICA, BANCOS E LIXEIRAS A SEREM INSTALADOS NAS 
PRAÇAS DO MUNICÍPIO DE SERRANA, 

PREGÃO 023/2022 - PROCESSO 05912022 
CONTRATO 05312022 - BLOQUEIO 99212022 

Unidade: 
Centro de Custo: 

Fonte de Recurso: 
Dotações Utilizadas: 

Compl. Elemento: 
Condições de Pagto: 
Prazo Entroga/Exec.: 
Local de Entrega: 
Objeto da Compra: 

Observações: 

ESTADO DE SÃO PAULO 

PREFEITURA MUNICIPAL SERRANA 

AUTORIZAÇAO ut 
Nr.: 1116/2022 ;2 

Processo Administrativo: 59/2022 

Processo Nr.: 59/2022 

Data do Processo: 28/03/2022 

Data da Homologação- 14(04/2022 

Sequência da Adjudicação: 

Data da Adjudicação: 14/04(2022 

Fax: 16 

PREGÃO ELETRÔNICO 
Nr.: 23/2022 - PE 

Prezados Senhores, 

Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor dos itens abaixo especificados. 
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições Constantes no Processo Licitatório. 

Preço Unitário Preço Total 

309.89 18.794,133 

Total Geral: 18.794,83 
Desconto: 0,00 

Total Liquido: 18.794,83 

8.8. Segundo 
1Aix Adminirrtivo 

n° 1C)1 SQ 

Item 1 Quantidade  [ Unid 
1 	Marca Especificação 

/ 

Serrana, 18 de Abril de 2022 

Assinatura do Responsável 

(Valores expressos em Reais R$) 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N2  053 / 2022 QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 

MUNICIPAL DE SERRANA, ESTADO DE SÃO PAULO E A EMPRESA ALTASMIDIAS COMERCIAL 

EI RE LI-EP P. 

REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO N. 023 / 2022 - 

PROCESSO NÊ 059 12022 - AQUISIÇÃO DE BANCOS A SEREM 

INSTALADOS NAS PRAÇAS  DO MUNICÍPIO DE SERRANA, 

conforme Termo de Referência e exigências estabelecídas 

neste Edital. 

Pelo presente instrumento de Contrato Administrativo, para o 

AQUISIÇÃO DE BANCOS A SEREM INSTALADOS NAS PRAÇAS DO MUNICÍPIO DE SERRANA, 

conforme Termo de Referência e exigências estabelecidas neste Edital, conforme descrito 

na cláusula primeira deste instrumento contratual, neste município de Serrana, Estado de 

São Paulo, nesta e na melhor forma de direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE 

SERRANA, Estado de São Paulo, devidamente inscrita no CNPJ do MF sob n. 

44.229.813/0001-23, com sede Rua Dr. Tancredo de Almeida Neves, n. 176, Bela Vista, 

Serrana, Estado de São Paulo, neste ato, representada por seu Prefeito Municipal, o Senhor 

LEONARDO CARESSATO CAPITEU, brasileiro, casado, portador do RG n2  26,712.674-8 e do 
CPF n2  304.959.078-55, residente e domiciliado na Rua Antônio José Borim, n2  60, Centro, na 

cidade de Serrana, Estado de São Paulo, doravante denominada simplesmente de 
CONTRATANTE, e do outro lado à empresa: ALTASMIDIAS COMERCIAL EIRELI-EPP, email: 

altasmidia@altasmidia.com.br,  Tel. 16-98200-6300 inscrita no CNPJ do MF sob ng. 

09.313.600/0001-84, estabelecida à Avenida lssa Bahdur, n 2  333, Jardim Bela Vista, Cep. 
15.910-000, no município de Monte Alto, Estado de São Paulo, neste ato, representada pelo 
sua Procuradora Senhora LUCILIA CARVALHO brasileira, empresária, portadora do RG n. 

25.169.019-2 e CPF n, 102.758.698-81, daqui para frente chamada simplesmente de 
CONTRATADA, resolvem celebrar o presente contrato administrativo, na conformidade com 

o Edital do respectivo Pregão Eletrônico, mediante as condições estipuladas nas cláusulas 
seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO E DO VALOR UNITÁRIO 

O OBJETO deste contrato é a AQUISIÇÃO DE PLAVGROUND, PISO EM GRAMA SINTÉTICA, 

BANCOS E LIXEIRAS A SEREM INSTALADOS NAS PRAÇAS DO MUNICÍPIO DE SERRANA, 

conforme Termo de Referência e exigências estabelecidas neste Edital, conforme definido 

no Edital e seus anexos e na proposta apresentada na licitação supra mencionada pela 

CONTRATADA, sendo: 

ITEM UND QTD DESCRIÇÃO 
VALOR 

MARCA 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

01 Unid. 47 
Banco 	de 	Praça 	medindo 	no 

minímo 1,30 mm de comprimento, 

encosto 1.30 x 0,40 cm, assento 
AC/COLONIAL 	399,89 18.794,83 

LUCILIA 	 Absinado de o TdqIM por 
)(1 IA 

CARVALHO; 10275 CA.HO1ov9ssl 

869881 
DAdor 	1:326 
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1,30 x 0,43 cm, altura no minímo 

0,45 cm, peso 180 kilos, com logo 

colorido no encosto, espaço para 

logo 1.20 x 0.40 cm em concreto 

vibrado acabamento em granilite 

polido e resinado, com armação de 

ferro, pés em concreto armado. Só 

entrega, 	Prefeitura 	que 	fará 

instalação, 

DO GESTOR DO CONTRATO 
DA CONTRATANTE: 

NOME: GUILHERME DA SILVA MONTANARI - FUNÇÃO: ASSISTENTE DO SECRETÁRIO DE 

ADMINISTRAÇÃO E FINANCAS - CPF N2 307.921.768-39 - TEL. 16-99266-9224 — EMAIL. 

guilherme.montanari@serrana.sp.gov.br  

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO, DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA/INSTALAÇÃO E DO 

RECEBIMENTO DO OBJETO 

A CONTRATADA está sujeita à fiscalização do objeto licitado no ato da entrega/instalação e 

posteriormente, reservando-se à Prefeitura Municipal de Serrana / SP, através do 

responsável, o direito de não receber o objeto, caso os mesmos não se encontrem em 

condições satisfatórias. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Constatadas irregularidades no objeto contratual, a CONTRATANTE 

poderá, se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua 

substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: A CONTRATADA deverá cumprir obrigatoriamente o prazo de 

entrega/instalação do objeto licitado, salvo em caso de alterações solicitadas pela 

CONTRATANTE, que deverão ser comunicadas num prazo não inferior a 48 (quarenta e oito) 
horas antes da respectiva entrega/instalação. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: O transporte e a entrega/instalação do objeto no local designado 
será de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA, sem que qualquer custo adicional 
possa ser incluído posteriormente, 

PARÁGRAFO QUARTO: A CONTRATADA obriga-se a fornecer/instalar o objeto a que se 

refere este contrato de acordo estritamente com as especificações aqui descritas, sendo de 

sua inteira responsabilidade a substituição do mesmo quando constatado no seu 
recebimento não estar em conformidade com as referidas especificações. 

PARÁGRAFO QUINTO: Recebido o objeto, se a qualquer tempo durante a sua utilização 

normal vier a se constatar discrepância com as especificações, proceder-se-á a imediata 
notificação da CONTRATADA para efetuar a substituição do mesmo. 

LUCI LI A .nto ø. 

CARVALH0:1 0275869 WCLIA CARVALHO,  12/,$%,1 
222j4.4 15:32,5t 
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PARÁGRAFO SEXTO: O objeto deverá ser entregue/instalado no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias corridos a contar da data da assinatura do respectivo Contrato Administrativo. A 

entrega deverá ser realizada no Almoxarifado Central, localizado na Rua José Benedito de 

Mattos, 180, e para os itens 05 e 06 deverá ser entregue e instalado na praça matriz, ambos 

no município de Serrana/SP. 

PARÁGRAFO SÉTIMO: Por ocasião da entrega/instalação, o representante da CONTRATADA 

colherá no comprovante respectivo a data, o nome, o cargo, a assinatura e o número do 

Registro Geral (RG), emitido pela Secretaria de Segurança Pública, do servidor do 

CONTRATANTE responsável pelo recebimento. 

PARÁGRAFO OITAVO: A CONTRATADA deverá, no tocante ao fornecimento e à 

entrega/instalação do abjeto objeto deste Contrato Administrativo, OBEDECER 

rigorosamente todas as disposições legais pertinentes. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DO PAGAMENTO 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Como contraprestação pelo fornecimento/instalação do objeto do 

presente contrato administrativo, o qual se encontra descrito na cláusula primeira deste 

instrumento contratual, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA a importância total de R$ 
18.794,83 (dezoito mil setecentos e noventa e quatro reais e oitenta e três centavos), 
sendo que o pagamento deverá ser realizado em até 10 (dez) dias contados a partir da data 

da efetiva entrega/instalação do objeto no local indicado, oportunidade em que deverá ser 

apresentada a Nota Fiscal / Fatura, de acordo com as exigências administrativas em vigor, 

obrigatoriamente acompanhada das Certidões de regularidade da empresa junto ao INSS e 

ao FGTS, liberada para pagamento somente com o aceite do Setor Competente deste 

Município de Serrana / SP, através de seu titular. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - DADOS BANCÁRIOS: - BANCO DO BRASIL - AGÊNCIA: 0950-4 - 
CONTA: 101280-0 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Em caso de inadimplência por parte da CONTRATADA, o saldo 

devedor será atualizado pela variação do IPCA e acrescidos de juros de 0,5% (meio por 

cento) ao mês. 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes da contratação, objeto desta Licitação, correrão à conta dos FEP 
específicos consignados no orçamento da Secretaria, a seguir: 

02.02.01.04.122.0002.2.003.3.3.90.30.00.00.00.00. 1110-5 

CLÁUSULA QUINTA - DAS PENALIDADES 

ft,nv, dt por LU 	L. 	- - 
	 UCU 	

, 
IA (AH VAL EIO: IOfS69HHI 
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A não observância do prazo de entrega/instalação do objeto deste contrato, bem como, a 

não observância do local de entrega/instalação, pela CONTRATADA, ou a descumprimento 

de qualquer cláusula deste contrato administrativo ou das disposições do Edital, seus anexos 

ou da proposta apresentada no respectivo certame, implicará em: 

- Advertência; 

II - Multa de 20% (vinte por cento) calculada sobre o valor global do contrato; 

III - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

CONTRATADA, pelo prazo de até 02 (dois) anos; e 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após 

decorrido o prazo de sanção aplicada com base no inc. III do art. 87 da Lei n2 8.666/93 e suas 

alterações. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Pelo atraso na entrega/instalação do objeto, observando-se as 

condições e os prazos previamente definidos, será apenada à licitante, multa moratória de 

1% (um por cento) por dia de atraso até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor do 

objeto, independentemente das sanções legais que possam ser aplicadas, de acordo com os 

artigos 86, 87 e 88, da Lei Federal n9. 8,666/93 e suas alterações, salvo se o prazo for 

prorrogado pela Administração. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: A multa referida no parágrafo anterior poderá ser descontada do 
pagamento devido à CONTRATADA. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: A CONTRATADA estará, ainda, sujeita às penalidades previstas nos 
artigos 81 a 88 da Lei Federal n. 8.666/93 e suas alterações. 

CLÁUSULA SEXTA - DA RESCISÃO 

o não cumprimento de qualquer cláusula do presente contrato implicará na sua rescisão, a 

critério da parte inocente, ou por mútuo acordo dos contratantes, atendida a conveniência 

do serviço público, ficando, desde já, reconhecidos os direitos desta Administração, nos 

casos de ocorrer rescisão administrativa prevista no artigo 77 da Lei Federal n°. 8.666 / 93 e 
suas alterações. 

PARÁGRAFO ÚNICO: Fica estabelecido também, que a CONTRATANTE poderá declarar 
rescindido o contrato, independentemente de interpelação ou de procedimento judicial, em 
caso de falência, concordata ou dissolução da CONTRATADA. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA 

O prazo de vigência deste Contrato Administrativo será de 02 (dois) meses, podendo ser 

prorrogado seu termo, mediante aditamento, nos termos da Lei Federal n2. 8.666/93 e suas 
alterações. 

LUC L A 	 çk fm
LUCLLIA CARVAL401 02/5&1 

(ARVALHO.1 027589881 D4005,20 , ~ 04.11 	-oo 
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CLÁUSULA OITAVA O objeta terá prazo de garantia de mínimo 12 (doze) meses, contra 

defeitos de fabricação, a contar da data do fornecimento/instalação do objeto. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Proceder à entrega/instalação do objeto no local indicado neste 

contrato, em dia e horário previamente agendado, dentro das condições e preços ajustados 

em sua proposta e nos prazos previstos, bem como Emitir a nota fiscal correspondente à 

venda do objeto. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Entregar, juntamente com o objeto, os certificados de garantia, 

bem como aqueles obtidas junto ao INMETRO, para o item que assim o exigir, e providenciar 

a troca imediata daqueles em que forem constatados defeitos de fabricação ou que 

estiverem em desacorda com as especificações constantes do Edital ou Termo de 

Referência, que originou a celebração deste contrata. 

PARÁGRAFO TERCEIRO- Prestar esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, 

cujas reclamações se obriga a atender prontamente. 

PARÁGRAFO QUARTO - Assumir, ainda, a responsabilidade por todas as providências e 

obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho quando, em 

ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados no desempenho dos serviços de 

entrega ou em conexão com eles, ainda que ocorridos em dependências da CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO QUINTO - Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser 
contratado, sem a devida anuência da CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO SEXTO - A CONTRATADA é responsável por todos os custos incidentes direta e 

indiretamente na integral e perfeita execução do objeto contratado, tais como: custo de 

entrega na sede da CONTRATANTE, custo da entrega/instalação dos mesmos, tributos, 

transporte e outros custos incidentes direta e indiretamente na integral e perfeita execução 
do objeto a ser contratado. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - A CONTRATADA assume todos e quaisquer custos incidentes direta e 
indiretamente sobre a completa e perfeita execução do objeto contratado neste 

instrumento, assim como definido no respectivo edital e seus anexos da respectiva licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CONTRATADA deverá ter pleno conhecimento das condições e 

peculiaridades do local de entrega/instalação do objeto desta licitação, não podendo 

invocar, posteriormente, o desconhecimento como fato impeditivo do perfeito 

cumprimento das obrigações assumidas ou para cobrança de serviços extras. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: A CONTRATADA fica obrigada a manter durante toda a execução 

deste contrato administrativo, em compatibilidade com as obrigações exigidas neste 

LUOUA 	 A,j1do de forma dg13 P0 
LJUlJA CARV/ LHO:1O2?58688 1 

CARVALHO: 10275869881 	20220434 1534:47 -0300' 
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instrumento e no respectivo Edital e seus anexos, todas as condições de habilitação e 

qualificação, sob pena de ser responsabilizada caso deixe de cumprir esta obrigatoriedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA REGÊNCIA 

O presente Contrato Administrativo é regido pela Lei Federal n. 8.666 de 21 de junho de 

1993 e suas alterações, bem como, pelas demais legislações de direito administrativo e 

outras aplicáveis à espécie, fazendo, ainda, parte integrante e inseparável deste Contrato 

Administrativo, o processo de licitação, modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N. 023 12022, 

seus anexos, e a proposta comercial apresentada pela CONTRATADA na referida licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 

Fica eleito o Foro da Comarca de Serrana, Estado de São Paulo, para dirimir quaisquer 

dúvidas oriundas do presente Instrumento Contratual, com exclusão de qualquer outro, por 

mais privilegiado que seja. 

E por haverem acordados, declaram ambas as partes aceitarem 

todas as disposições estabelecidas nas Cláusulas do presente Instrumento Contratual, bem 

como a de observarem fielmente outras disposições regulamentares sobre o assunto, 

firmando-o em 03 (três) vias de igual teor e forma, impresso em 07 (sete) laudas de um só 

lado (anverso), que vai assinado por ambas as partes e na presença das testemunhas abaixo 

relacionadas, para que produza o legal fim de direito. 

Serrana/ SP, 14 de abril de 2022. 
A,su,,do o rQm'. 	O1ARQ CARESSATO 
CAÍEM9R90R8 
ESN;c-RR. o CP-Iri,d, 	 ou 437'37ÚS0Rl R 

Recei13 Fede,31 ou Ruu ft, o, R'fl 
cpr A3,o,j40m bía', 	LE()NAHX) CMEIESSAT() 
ÇAPtrU I.E4S907A0 
Vrãod,t,..A,,oht Roo, 202R10 / 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRANA/ SP 

LEONARDO CARESSATO CAPITELI - Prefeito Municipal 
CONTRATANTE 

LUCILIA 	 A»:.rc4.,tn,.4q?4 /.w../UUoCML,.Q 

CARVALHO: 1 0275869881 

ALTASMIDIAS COMERCIAL EIRELI-EPP 
LUCI LIA CARVALHO - Responsável Legal 

CONTRATADA 

NOME: 44c RG n9. 

?ai071a Jkyashi de Limo 
RG 26.677.71..4 

CF 26.555.08-35 
MatrícLJt 100017 
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

PREFEITURA: PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRANA / SP. 

CONTRATADA: ALTASMIDIAS COMERCIAL EIRELI-EPP 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N. 053/2022. 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE BANCOS A SEREM INSTALADOS NAS PRAÇAS DO MUNICÍPIO DE 

SERRANA, conforme Termo de Referência e exigências estabelecidas neste Edital. 

Na qualidade de detentores, respectivamente, do Termo acima identificado, e, 

cientes do seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, para fins de 

instrução e julgamento, damo-nos por CIENTES e NOTIFICADOS para acompanhar todos os 

atos da tramitação processual, até julgamento final e sua publicação e, se for o caso e de 

nosso interesse, para, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito da 

defesa, interpor recursos e o mais que couber. 

Outrossim, estamos CIENTES, doravante, de que todos os despachos e decisões 

que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário 

Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de 

São Paulo, de conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar Estadual n° 709, de 14 de 

janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais. 

Serrana/ SP, 14 de abril de 2022. 

de f>re, duI px LEONA1)O CARESSAÍO 
CAITL1907E5 
DN c-BR, oCf'Br.L 

4377000O1 16, oq-c,et,, d Recce, peder.iI d' 
RI'13, oe=ø ,.CCF A. no.~ brincol, 

ç,n..EONAKI)O CARSAT0 CAPITU755 
do ',dot, Aulbat Ke.ido Z022.0a1.20117 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRANA/ SP 
LEONARDO CARESSATO CAPITELI - Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

LUCILIA 	 Assinado de forma digital por 

LUCILIA CARVALHO:10275869881 
CARVALHO1 0275869881 Dados: 202204.14 15:36:01 -0300 

ALTASMIDIAS COMERCIAL EIRELI-EPP 

LUCILIA CARVALHO - Responsável Legal 

CONTRATADA 
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PREFEITURA MUNICIPAL SERRANA 
C N.PJ.; 44,229.81310001-23 

Rua Dr Tancredo de Almeida Neves, 176, Jardim Bela Vista, Serrana, SP, CEP: 14150000 

Liquidação 

iquidação: 4298122 

DTAÇAO: 
ia: 	 000005 

02 	 - GABINETE DO PREFEITO 

dada: 	 02.01 	 - GABINETE DO PREFEITO 

icional; 	04.122.0002 	 - ADMINISTRAÇÃO GERAL 

jetofAtividade: 	2.003 	 - Chefia do Executivo 

manto: 	 33.90.30.99.00.00.00.1110 	- Outros Materiais De Consumo 

nte de Recurso: 	1110 

'digo de Aplicação: 000000 - Sem detalhamento das destinações de recursos 

UF: SP 

Liquidações Anteriores. 0,00 

Valor da liquidação: 18.794,n,- 

Valor Anulado; 0,00 

Total (B): 18.794,83 

Saldo (A-8): 0,00 

REDOR: 14950 	ALTASMIDIAS 	COMERCIAL LTDA. 

dereço; AV ISSA BAIIDUR, 333. 	 Cidade Monta Alto 
N.P,J.: 09-313-600/0001-84 

	
Inscr Est /Ident Prol 

imero do empenho: 
	

2120122 

ilor do empenho: 
	

18.794,83 

ilix Anulado; 
	

0,00 

tal (A): 
	

18.794,83 

p0 do tinpenho: Global Data de Emissão: 	2110512022 Data de Vencimento 01/06/2022 

specificação: 
REGÃO 02312022- PROCESSO 059/2022 
ONTRATO 053/2022 - BLOQUEIO 992/2022 (Licitação N°: 
3/2022-PE) NF 3844 

Descontos 

  

	

Total de 	 0,00 
Descontos 

	

Total Liquido 	18.794,83 

 

Total Geral 	18.794,83 

  

Departamento de Finanças 

Seção de Contabilidade 

  

COMP. ( ) ANUL  ( ) DESC. 

 

AUTORIZO O EMPENHO DA(S) DESPESA(S) ACIMA 

DISCRIMINADA(S) 

  

Departamento de Finanças 

Seção de F anças 

Cheque N°. 	  

Conta: 	  

Banco 	  

       

   

SERRANA, _... DE 	 DE 

  

         

           

           

           

CONTADOR EI OU REP EMPENHO 	 TESOUREIRO 	 PREFEITO MUNICIPAL 

RECIBO 

DECLARO(AMOS) PARA OS DEVIDOS FINS. QUE RECEBI(EMOS) A IMPORTÂNCIA DESTA GUIA DE PAGAMENTO, CORRESPONDENTE AO ACIMA DESCRITO 

E PELA QUAL DOU(AMOS) PLENA E IRREVOGAVEL QUITACAO 

Assinatura 

otações 



tlç 	 G334030857210741011 

Consulta Relação 	 03/06/2022 09:02:30 

liente 

G/Ges(ão 

elação 

)rdem bancária 

MUNICIPIO DE SERRANA 

00000100001 

20220001021 

úmero 08 67457 Sequencial 08 O 

)rdem bancária 08220000063 Tipo de pagamento Pgto Credito em Conta 

?aIor R$ 18.794,83 Data débito 02.06.2022 

géncia débito 3375-8 Conta corrente 73019-X 

temessa 500 Data remessa 02.06.2022 

iituaçâo OB Liberada Data estado 03.06.2022 

)ata limite liberação 07.06.2022 Data murchação OB 28.05.2023 

)estinatário 

ripo pessoa 

ALTASMIDIAS COMERCIAL LTDA. 

CNPJ 

Situação débito Contabilizado 

Dbaervação Identificador destinatário 9313600000184 

Dados Conta 
Tipo conta 	 Conta Corrente 

Banco destino 	 1 

Depeiv''cia original 	 950 	 Conta original 
	

101280 

DeperL cia atual 	 950 	 Conta atual 
	

101280 

Transação efetuada com sucesso por: J4600263 MELISSA CAVALHERi. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 	 Ouvidoria B8 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 



EMP.: 2121 

Global 
UnOrc.: 2 GABINETE DO PREFEITO 

UnExec.: 1 - GABINETE DO PREFEITO 

18/04/2022 Recurso: TESOURO GERAL 

Valor. 	61.40000 

Credor: 14952 R. DE AGUIAR A BARRUFINI PLAYGROUNDS EIRE 



Licitação: 

Pre 	Eletrõnico 

Numero: 

59/2022/2022 

Processo de Compra: 

AF-1117/2022 

Data de Emissão: 
18/04/2022 

Valor Orçado: 

50.000 .00 

Valor Atualizado (A): 
161 674,41 

Empenhos anteriores; 
85.094.78 

Valor do empenho: 
61 400,00 

Valor Anulado: 

0,00 

Total (B): 
146.494,78 

Saldo Atual (A - 6); 
15. 379, 63 

Departamento de Finanças 

Seção de Finanças 

Cheque N°: 

Conta; 	  

Banco: 	  

TESOUREIRO CNTADOR-i. REP o PENHO 

RECIBO 

LARO(AMOS) PARA OS DEVIDOS FINS, QUE RECEBI(EMOS) A IMPORTANCIA DESTA GUIA DE PAGAMENTO, CORRESPONDENTE AO ACIMA DESCRITO 

E PELA QUAL DOU(AMOS) PLENA E IRREVOGAVEL QUITACAO 

SERRANA, DE 

Departamento de Finanças 

Seção de Contabilidade 

AUTORIZO O EMPENHO DA(S) DESPESA(S) ACIMA 

DISCRIMINADA(S) 

CCMP. ( ) ANUL. () DESC, ( ) 

ESTADO DE SÃO PAULO 
C.N.P.J.: 44229813/0001-23 

Rua Dr Tancredo de Almeida Neves, 176. Jardim Bela Vista, Serrana, SP CEP: 14150000 

NOTA DE 
EMPENHO 

EMPENHO: 2121/2022 Tipo: Global 

  

CREDOR: 	14952 	R. DE AGUIAR A. BARRUFINI PLAYGROUNDS E1RELI 

Endereço; R DOUTOR ENEAS DE CARVALHO AGUIAR, 110 - 
	 Cidade Ribeirão Preto 

	
UF; SP 

CNPJ: 	20-465-77410001-03 
	

lnscr. Est./IdentProf.: 

Banco: 
	 Agéncia; 	 Fone: 1636351386 

Conta Corrente: 	 Fax: 

DOTAÇÃO: 
Ficha. 	 000005 

órgão: 	 02 	 - GABINETE DO PREFEITO 

Unidade. 	 02.01 	 - GABINETE DO PREFEITO 

Funcional: 	 04.122.0002 	 - ADMINISTRAÇÃO GERAL 

Projeto/Atividade: 	2.003 	 .- Chefiado Executivo 

Elemento: 	 3.3.90.30.99.00.00.00 	- Outros Materiais De Consumo 

Fonte de Recurso; 	1110 -TESOURO - GERAL 

Código de Aplicação; 000000 - Sem detalhamento das destinações de recursos 

ESPECIFICAÇÃO: 
PREGÃO 023/2022 - PROCESSO 059/2022 
CONTRATO 055/2022 - BLOQUEIO 992/2022 
(Licitação NO: 23/2022-PE) 

TENS DO EMPENHO 

Item 
PLAYGROUND INFANTIL EM POLIETILENO Marca 
SPEED KIDS CDL 330 

	

Qtde. 	Valor 	Valor Total 

UN 	1,00 	61.40000 	61.400,00 

Assinatura 

Anotações; 



Quantidade Unid Especificação 

Fone: 1639879244 CNPJ: 44.229.81310001-23 
R. Tancredo de Almeida Neves 
CEP.: 14150-000 	- Serrana - SP 

Folha: 1/1 impenho Global rir 	Subempenho or.:............ 	Dcto Fiscal nr' 	 

Telefone: 	1636351386 
Banco: 
Agência: 
Conta Corrente 

R. DE AGUIAR A. BARRUFINI PLAYGROU NOS EIRELI 
R DOUTOR ENEAS DE CARVALHO AGUIAR, 110 - 
Ribeirão Preto - SP - CEP: 14020-130 
20465774/0001-03 	 Inscrição Estadual. 

Fornecedor: 
Endereço: 
Cidade: 
CNPJ: 

Código: 14952 

02 - GABINETE DO PREFEITO 
01 - GABINETE DO PREFEITO 

TESOURO - GERAL 
2.003.3.3,90.30.00.00.00.00 (5) - Chefia do Executivo 

3.3.90,30.99.00,00.00 - Outros Materiais De Consumo 
10 DIAS APOS ENTREGA 

ALMOXARIFADO CENTRAL - 
AQUISIÇÃO DE PLAYGROUND, PISO EM GRAMA SINTÉTICA, BANCOS E LIXEIRAS A SEREM INSTALADOS NAS 
PRAÇAS DO MUNICtPI0 DE SERRANA. 

PREGÃO 023/2022 - PROCESSO 059/2022 
CONTRATO 055/2022 - BLOQUEIO 992/2022 

Ór 	- 
Unidade: 
Centro de Custo: 
Fonte de Recurso: 
Dotações Utilizadas: 

Compl, Elemento: 
Condições de Pagto: 
Prazo Entrega/Exec.: 
Local de Entrega: 
Objeto da Compra: 

Observações: 

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO 
Nr.: 1117/2022 2 ESTADO DE SÃO PAULO 

PREFEITURA MUNICIPAL SERRANA 
Processo Administrativo: 

Processo Nr: 

Data do Processo: 

Data da Homologação: 

Sequência da Adjudicação: 

Data da Adjudicação: 

59/2022 

59/2022 

28/03/2022 

14/04/2022 

14/04/2022 

Fax: 16 

PREGÃO ELETRÔNICO 
Nr.: 23/2022 - PE 

Prezados Senhores, 

Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor dos itens abaixo especificados.  

Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório, 

Marca 

SPEED KIDS C 

Preço Unitário 

61.400,00 

Item 

5 1,000 UN PLAYGROUND INFANTIL EM POLIETILENO 

Preço Total 

61.400.00 

Total Geral: 61.400,00 
Desconto: 0,00 

(Valores expressos em Reais R$) Total Líquido: 61.400,00 

/ 

Q)y L.- 8. 8, Segundo 
Aux, Adtiçnsravo 

Mitri n 

Serrana, 18 de Abri! de 2022 

Assinatura do Responsável 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRANA 
Rua Dr. Tancredo de Almeida Neves n 176 

CEP 14150-000 - Serrana—SP 
www.serrana.spgov.br  - lnfo@serranasP.gov.br  - 16 3987 9244 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N2 055 / 2022 QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 

MUNICIPAL DE SERRANA, ESTADO DE SÃO PAULO E A EMPRESA R. DE AGUIAR A. 

BARRUFINI PLAYGROUNDS EIRELI. 

REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO N. 023 / 2022 - 

PROCESSO N 9  059 / 2022 - AQUISIÇÃO DE PLAYGROUND A 

SER INSTALADO NA PRAÇA DO MUNICÍPIO DE SERRANA, 

conforme Termo de Referência e exigências estabelecidas 

neste Edital. 

Pelo presente instrumento de Contrato Administrativo, para o 

AQUISIÇÃO DE PLAYGROUND A SER INSTALADO NA PRAÇA DO MUNICÍPIO DE SERRANA, 

conforme Termo de Referência e exigências estabelecidas neste Edital, conforme descrito 

na cláusula primeira deste instrumento contratual, neste município de Serrana, Estado de 

São Paulo, nesta e na melhor forma de direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE 

SERRANA, Estado de São Paulo, devidamente inscrita no CNPJ do MF sob n2. 

44.229.813/0001-23, com sede Rua Dr. Tancredo de Almeida Neves, n9. 176, Bela Vista, 

Serrana, Estado de São Paulo, neste ato, representada por seu Prefeito Municipal, o Senhor 

LEONARDO CARESSATO CAPITELI, brasileiro, casado, portador do RG n 9  26.712674-8 e do 

CPF n2  304,959.078-55, residente e domiciliado na Rua Antônio José Borim, n 2  60, Centro, na 

cidade de Serrana, Estado de São Paulo, doravante denominada simplesmente de 

CONTRATANTE, e do outro lado à empresa: R. DE AGUIAR A. BARRUFINI PLAVGROUNDS 
EIRELI. email: betaabi@hotmailcom,  Tel. 16-3877-7701, inscrita no CNPJ do MF sob n9. 

20.465.774/0001-03 e Inscrição Estadual n. 797.059.916.113, estabelecida à Rua Dr. Enéas 

de Carvalho Aguiar, n2 110, Jardim América, Cep. 14.020-130 no município de Ribeirão 

Preto, Estado de São Paulo, neste ato, representada pela sua Procuradora Senhora ROBERTA 
DE AGUIAR ABISSAMRA BARRUFINI, brasileira, empresária, portadora do RG n. 

26.620.240-8 CPF ng. 175.528.978-21, daqui para frente chamada simplesmente de 
CONTRATADA, resolvem celebrar o presente contrato administrativo, na conformidade com 

o Edital do respectivo Pregão Eletrônico, mediante as condições estipuladas nas cláusulas 

seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DO VALOR UNITÁRIO 

O OBJETO deste contrato é a AQUISIÇÃO DE PLAYGROUND A SER INSTALADO NA PRAÇA 

DO MUNICÍPIO DE SERRANA, conforme Termo de Referência e exigências estabelecidas 

neste Edital conforme definido no Edital e seus anexos e na proposta apresentada na 

licitação supra mencionada pela CONTRATADA, sendo: 
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ITEM UND QTD 
- 

DESCRIÇÃO MARCA 
VALOR 
UNT. 

VALOR 
TOTAL 

05 IJnid. 01 

Playground - em peças plásticas fabricadas 
em 	p&ietileno 	rotmoIdado 	estrudado 	e 

micronisado (já pigmentado de fábrica) com 

aplicação de proteção UV e aditivos anti-

estáticos: tubos de sustentação de 114mm - 
D1N 2440 todos com conexões em alumínio 

com mesmo diâmetro, grades de proteção e 
demais 	peças 	metálicas 	preparadas 	em 

pintura 	eletrostática, 	decks 	e 	escadas 

fabricados chapas expandidas perfuradas em 

corte a 	laser, totalmente 	incorporado por 
Resina de PVC Plastificante pigmentado, com 
os 	componentes 	constantes abaixo. 	Área 

necessária:12,0 Cx 7,0 L 

02 	PLATAFORMAS 	QUADRADA- 	produto 
fabricado em chapa de aço 14 cortada a laser, 

totalmente incorporada por PVC plastificante, 

produto emborrachado que prioriza maior 

aderência e higiene, totalmente atóxico livre 

de elementos nocivos para o uso de crianças, 
com medias aproximadas de 1160 x 1160 

mm. 
08 	TUBOS 	DE 	SUSTENTAÇÃO- 	produto 
produzido em tubos de aço carbono DIN 
2440, com diâmetro aproximado de 114 mm, 

com acabamento em pintura eletrostática. 

01 	ESCADA 	DE 	ACESSO 	1200- 	produto 

fabricado em chapa de aço 14 cortada a laser, 
totalmente incorporada por PVC plastificante, 
produto emborrachado que prioriza maior 
aderência e higiene, totalmente atóxico livre 

de elementos nocivos para o uso de crianças, 

com medidas aproximadas de comp, 1476 
mm e Iarg. 614 mm, com corrimão produzido 

em tuba de 31 e 21 mm e acabamento em 
pintura eletrostática, fixaodo por parafusos 

tipo tenda torx e porca auto travante. 

01 PONTE TUBULAR de 02 segmentos em 
polietileno rotomoldado (já pigmentado de 
fábrica), atóxico e anti UV 

01 ESCORREGADOR CARACOL- escorregador 

350' 	aberto, 	produto 	fabricado 	em 
polietileno niicronizado e rotomoldado com 
proteção anti-uv e arttiestático, com medida 
e peso aproximados de: alt, 2800 mm alt. 900 

mm diãm 1900 mm e peso de 100 kg. 
01 ESCADA CICLONE- produto fabricado em 

chapa de aço 14 cortada a laser, totalmente 

Incorporada por PVC plastificante, produto 

emborrachado que prioriza maior aderência e 
higiene, 	totalmente 	atóxico 	livre 	de 
elementos nocivos para o uso de crianças, 
com medidas aproximadas de comp. 1375 

mm e larg. 630 mm, com corrimão produzido 

em tubo de 31 e 21 mm e acabamento em 

pintura eletrostática, flxaodo por parafusos 

tipo fenda torx e porca auto travante. 

01 ESCALADOR EVERESTE- produto fabricado 

em 	chapa 	de 	aço 	14 	cortada 	a 	laser, 

SPEED KIDS/ 
C01330 

'' 61.400,00 
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totalmente incorporada por PVC plastificante, 
produto emborrachado que prioriza maior 
aderência e higiene, totalmente atóxico livre 
de elementos nocivos para o uso de crianças, 
com medidas aproximadas de comp. 1447 
mm e larg. 612 mm, fixado por parafusos tipo 

fenda torx e porca auto travante. 
01 ESCORREGADOR RETO DUPLO FILIPADO 
1200 mm, medida mínima 1,00 larg x 2,80 
comp. x 0.45 alt com painel de entrada, canal 
de 	desaceleração 	em 	polietileno 
rotomoldado 	(Já 	pigmentado 	de 	fábrica) 
atóxico e anti UV, com conexão em alumínio 
tipo cachimbo com diâmetro minimo de 
3lmm 
01 	GRADE 	de 	proteção 	plástica, 	em 
polietileno rotomoldado (já pigmentado de 
fábrica) atóxico e anti UV, com conexão em 
alumínio 	tipo 	cachimbo 	com 	diâmetro 
minimo de 31mm com medida mínima de 
0,90 larg x 1,10 compr. 
01 TETO QUADRADO - produto fabricado em 
polietileno micronizado e rotomoldado com 
proteção anti-uv e anti estático, com medida 
e peso aproximados de: comp. 1460 mm alt, 
740 mm e peso de 35 kg, com acabamento 
nas duas faces interna e externa e quatro 
cavidades 	para 	fixação 	dos 	tubos 	de 
sustentação, 

01 JOGO interativo- estrutura plástica com 
curvas decorativas, 	produto 	fabricado 	em 
polietileno micranizado e rotomoldado com 
proteção anti-uv e antiestático, com medida 
e peso aproximados de: alt. 1190 mm, larg, 
930 mm, com nove roletes com desenhos de 

X O), com medidas aproximadas de: comp, 
250 mm larg. 170mm. 

DO GESTOR DO CONTRATO 
DA CONTRATANTE: 
NOME: GUILHERME DA SILVA MONTANARI - FUNÇÃO: ASSISTENTE DO SECRETÁRIO DE 
ADMINISTRAÇÃO E FINANCAS - CPF N2 307.921.768-39 - TEL. 16-99266-9224 - EMAIL. 
guilherme.montanari@serrana.sp.gov.br  

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO, DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA/INSTALAÇÃO E DO 
RECEBIMENTO DO OBJETO 

A CONTRATADA está sujeita à fiscalização do objeto licitado no ato da entrega/instalação e 
posteriormente, reservando-se à Prefeitura Municipal de Serrana / SP, através do 
responsável, o direito de não receber o objeto, caso os mesmos não se encontrem em 
condições satisfatórias. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Constatadas irregularidades no objeto contratual, a CONTRATANTE 
poderá, se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua 
substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 
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PARÁGRAFO SEGUNDO: A CONTRATADA deverá cumprir obrigatoriamente o prazo de 

entrega/instalação do objeto licitado, salvo em caso de alterações solicitadas pela 
CONTRATANTE, que deverão ser comunicadas num prazo não inferior a 48 (quarenta e oito) 

horas antes da respectiva entrega/instalação. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: O transporte e a entrega/instalação do objeto no local designado 

será de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA, sem que qualquer custo adicional 

possa ser incluído posteriormente. 

PARÁGRAFO QUARTO: A CONTRATADA obriga-se a fornecer/instalar o objeto a que se 

refere este contrato de acordo estritamente com as especificações aqui descritas, sendo de 

sua inteira responsabilidade a substituição do mesmo quando constatado no seu 

recebimento não estar em conformidade com as referidas especificações. 

PARÁGRAFO QUINTO: Recebido o objeto, se a qualquer tempo durante a sua utilização 

normal vier a se constatar discrepância com as especificações, proceder-se-á a imediata 

notificação da CONTRATADA para efetuar a substituição do mesmo. 

PARÁGRAFO SEXTO: O objeto deverá ser entregue/instalado no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias corridos a contar da data da assinatura do respectivo Contrato Administrativo. A 

entrega deverá ser realizada no Almoxarifado Central, localizada na Rua José Benedito de 

Mattos, 180, e para os itens 05 e 06 deverá ser entregue e instalado na praça matriz, ambos 

no município de Serrana/SP. 

PARÁGRAFO SÉTIMO: Por ocasião da entrega/instalação, o representante da CONTRATADA 

colherá no comprovante respectivo a data, o nome, o cargo, a assinatura e o número do 

Registro Geral (RG), emitido pela Secretaria de Segurança Pública, do servidor do 

CONTRATANTE responsável pelo recebimento. 

PARÁGRAFO OITAVO: A CONTRATADA deverá, no tocante ao fornecimento e à 

entrega/instalação do objeto objeto deste Contrato Administrativo, OBEDECER 

rigorosamente todas as disposições legais pertinentes. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DO PAGAMENTO 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Como contraprestação pelo fornecimento/instalação do objeto do 

presente contrato administrativo, o qual se encontra descrito na cláusula primeira deste 

instrumento contratual, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA a importância total de R$ 

61.400,00 (sessenta e um mil e quatrocentos reais), sendo que o pagamento deverá ser 

realizado em até 10 (dez) dias contados a partir da data da efetiva entrega/instalação do 

objeto no local indicado, oportunidade em que deverá ser apresentada a Nota Fiscal / 

Fatura, de acordo com as exigências administrativas em vigor, obrigatoriamente 

acompanhada das Certidões de regularidade da empresa junto ao INSS e ao FGTS, liberada 
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para pagamento somente com o aceite do Setor Competente deste Município de Serrana / 

SP, através de seu titular. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - DADOS BANCÁRIOS: - BANCO ITAÚ * AGÊNCIA: 8404 - CONTA: 

09058-4 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Em caso de inadimplência por parte da CONTRATADA, o saldo 

devedor será atualizado pela variação do I PCA e acrescidos de juros de 0,5% (meio por 

cento) ao mês. 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes da contratação, objeto desta Licitação, correrão à conta dosE' 

específicos consignados no orçamento da Secretaria, a seguir: 

11 

02.02.01.04.122.0002.2.003.3.3.90.30.00.00.00.00.1110-5 

CLÁUSULA QUINTA - DAS PENALIDADES 

A não observância do prazo de entrega/instalação do objeto deste contrato, bem como, a 

não observância do local de entrega/instalação, pela CONTRATADA, ou o descumprimento 

de qualquer cláusula deste contrato administrativo ou das disposições do Edital, seus anexos 

ou da proposta apresentada no respectivo certame, implicará em: 

- Advertência; 

II - Multa de 20% (vinte por cento) calculada sobre o valor global do contrato; 

Iii - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

CONTRATADA, pelo prazo de até 02 (dois) anos; e 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após 

decorrido o prazo de sanção aplicada com base no inc. IR do art. 87 da Lei n2 8.666/93 e suas 

alterações. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Pelo atraso na entrega/instalação do objeto, observando-se as 
condições e os prazos previamente definidos, será apenada à licitante, multa moratória de 

1% (um por cento) por dia de atraso até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor do 

objeto, independentemente das sanções legais que possam ser aplicadas, de acordo com os 

artigos 86, 87 e 88, da Lei Federal n. 8.666/93 e suas alterações, salvo se o prazo for 

prorrogado pela Administração. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: A multa referida no parágrafo anterior poderá ser descontada do 

pagamento devido à CONTRATADA. 
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PARÁGRAFO TERCEIRO: A CONTRATADA estará, ainda, sujeita às penalidades previstas nos 

artigos 81 a 88 da Lei Federal n9. 8-666/93 e suas alterações. 

CLÁUSULA SEXTA - DA RESCISÃO 

O não cumprimento de qualquer cláusula do presente contrato implicará na sua rescisão, a 

critério da parte inocente, ou por mútuo acordo dos contratantes, atendida a conveniência 

do serviço público, ficando, desde já, reconhecidos os direitos desta Administração, nos 

casos de ocorrer rescisão administrativa prevista no artigo 77 da Lei Federal n. 8.666 / 93 e 

suas alterações. 

PARÁGRAFO ÚNICO: Fica estabelecido também, que a CONTRATANTE poderá declarar 

rescindido o contrato, independentemente de interpelação ou de procedimento judicial, em 

caso de falência, concordata ou dissolução da CONTRATADA. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA 

o prazo de vigência deste Contrato Administrativo será de 02 (dois) meses, podendo ser 

prorrogado seu termo, mediante aditamento, nos termos da Lei Federal n9. 8.666/93 e suas 

alterações. 

CLÁUSULA OITAVA - O objeto terá prazo de garantia de mínimo 12 (doze) meses, contra 

defeitos de fabricação, a contar da data do fornecimento/instalação do objeto. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

PARÁGRAFO PRIMEIRO Proceder à entrega/instalação do objeto no local indicado neste 

contrato, em dia e horário previamente agendado, dentro das condições e preços ajustados 

em sua proposta e nos prazos previstos, bem como Emitir a nota fiscal correspondente à 

venda do objeto. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Entregar, juntamente com o objeto, os certificados de garantia, 

bem como aqueles obtidos junto ao INÍVIETRO, para o item que assim o exigir, e providenciar 

a troca imediata daqueles em que forem constatados defeitos de fabricação ou que 

estiverem em desacordo com as especificações constantes do Edital ou Termo de 

Referência, que originou a celebração deste contrato. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Prestar esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANtL 

cujas reclamações se obriga a atender prontamente. 
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PARÁGRAFO QUARTO - Assumir, ainda, a responsabilidade por todas as providências e 

obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho quando, em 

ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados no desempenho dos serviços de 

entrega ou em conexão com eles, ainda que ocorridos em dependências da CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO QUINTO - Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser 

contratado, sem a devida anuência da CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO SEXTO - A CONTRATADA é responsável por todos os custos incidentes direta e 

indiretamente na integral e perfeita execução do objeto contratado, tais como: custo de 

entrega na sede da CONTRATANTE, custo da entrega/instalação dos mesmos tributos, 

transporte e outros custos incidentes direta e indiretamente na integral e perfeita execução 

do objeto a ser contratado. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - A CONTRATADA assume todos e quaisquer custos incidentes direta e 

indiretamente sobre a completa e perfeita execução do objeto contratado neste 

instrumento, assim como definido no respectivo edital e seus anexos da respectiva licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CONTRATADA deverá ter pleno conhecimento das condições e 

peculiaridades do local de entrega/instalação do objeto desta licitação, não podendo 

invocar, posteriormente, o desconhecimento como fato impeditivo do perfeito 

cumprimento das obrigações assumidas ou para cobrança de serviços extras. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: A CONTRATADA fica obrigada a manter durante toda a execução 

deste contrato administrativo, em compatibilidade com as obrigações exigidas neste 

instrumento e no respectivo Edital e seus anexos, todas as condições de habilitação e 

qualificação, sob pena de ser responsabilizada caso deixe de cumprir esta obrigatoriedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA REGÊNCIA 

O presente Contrato Administrativo é regido pela Lei Federal n9. 8.666 de 21 de junho de 

1993 e suas alterações, bem como, pelas demais legislações de direito administrativo e 

outras aplicáveis à espécie, fazendo, ainda, parte integrante e inseparável deste Contrato 

Administrativo, o processo de licitação, modalidade PREGÃO ELETRÔNICO 1\19. 023 / 2022, 

seus anexos, e a proposta comercial apresentada pela CONTRATADA na referici.a licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 	 Ç 
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Fica eleito o Foro da Comarca de Serrana, Estado de São Paulo, para dirimir quaisquer 

dúvidas oriundas do presente Instrumento Contratual, com exclusão de qualquer outro, por 

mais privilegiado que seja. 

E par haverem acordados, declaram ambas as partes aceitarem 

todas as disposições estabelecidas nas Cláusulas do presente Instrumento Contratual, bem 

como a de observarem fielmente outras disposições regulamentares sobre o assunto, 

firmando-o em 03 (três) vias de igual teor e forma, impresso em 09 (nove) laudas de um só 

lado (anverso), que vai assinado por ambas as partes e na presença das testemunhas abaixo 

relacionadas, para que produza o legal fim de direito. 

Serrana/ SP, 14 de abril de 2022. 

Aindo de forma digital poi LEONARDO CARESSATO 
CAPITEL-z33495907855 

c=BR, odCPrasiI, ouPresencIa. 

ou(437V00001 15. ouSectetana da Receita Federal 
do Brasil. R8, ouRFB eCPF A3, ou)em branco), 
craLEOr4ARDO CARESSATO CAiTEL3049590785 

elo Adobe Acrobal Reader, 202200120117 

PREFEITURA UNICI PAI DE SERRANA/ SP 

LEONARDO CARE5ATO CAPFrJU -hefeito Municipal 

CONTRfANTE 

R. D ÃGI14À. BRRUFINI PLAVGROUNDS EIRELI. 

ROBERTA DE ÀtiIAR BIS'AMRA BARRUFINI - Responsável Legal 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1- 

HeUen Cristien Ferreira de Oliveira 
Matrícula ng 701122 

t1'- 43.3,z.s4-52 

 

   

RG 52.719.529-7 

NOME: 	 i%: —'-  	RG n9. 

2- 

NOME: 	 RG n, 
czLo'na 1aashi de Lima. 

RG 26.677.714-4 
CPF 216.55.048-35 
Matrícula 100017 
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

PREFEITURA: PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRANA / SP. 

CONTRATADA: R. DE AGUIAR A. BARRUFINI PLAYGROUNDS EIRELI. 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N. 055/2022. 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE PLAVGROUND A SER INSTALADO NA PRAÇA DO MUNICÍPIO DE 

SERRANA, conforme Termo de Referência e exigências estabelecidas neste Edital 

Na qualidade de detentores, respectivamente, do Termo acima identificado, e, 

cientes do seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, para fins de 

instrução e julgamento, damo-nos por CIENTES e NOTIFICADOS para acompanhar todos os 

atos da tramitação processual, até julgamento final e sua publicação e, se for o caso e de 

nosso interesse, para, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito da 

defesa, interpor recursos e o mais que couber. 

Outrossim, estamos CIENTES, doravante, de que todos os despachos e decisões 

que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário 

Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de 

São Paulo, de conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar Estadual no 709, de 14 de 

janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais. 

Serrana/ SP, 14 de abril de 2022. 

Asmado de fo'me digital por 4ONAR0O CARESSATO 

DWc-flA, 0-1CB1jl,ou-Presenciai, 
03V.7700O01 ld, ou-Secretaria da Receita Federal 

do BrIl REB. ouRFB eCPF A3, outem broco), 
Cr1LEONARDO CARESATO CAPlTE1304507$$ 
Versilo do Adobe Arrobel Re,de, 2.W2001.201 17 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRANA/ SP 

LEONARDO CA+ES$ATO CAPITELI - Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

A. BARRUFINI PLAYGROUNDS EIRELI. 

ROBERTA DfrPIGUIA*  AIS$AMRA BARRUFINI - Responsável Legal 

ONTRATADA 
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tS lADO 1J1= Z5AU PAULO 

PREFEITURA MUNICIPAL SERRANA 
C.N.P.J.: 44.229.813/0001-23 

Rua Dr Tancreda de Almeida Neves, 179, Jardim Bela Vista, Serrana, SP , CEP: 14150000 

Nota de 

Liquidação 

quidação: 4920122 

OTAÇÃO: 
;ha: 	 000005 

gão: 	 02 	 - GABINETE DO PREFEITO 

idade: 	 02.01 	 - GABINETE DO PREFEITO 

ncional: 	 04122.0002 	 - ADMINISTRAÇÃO GERAL 

jetoIAtividade: 	2.003 	 - Chefia do Executivo 

mento: 	 3.3.90.30.99.00,00.00. 1110 	- Outros Materiais De Consumo 

ate de Recurso: 	1110 

digo de Aplicação: 000000 - Sem detalhamento das destinações de recursos 

REDOR: 14952 	R. DE AGUIAR A. BARRUFINI PL.AYGROUNDS EIRELI 

deroço: R DOUTOR ENEAS DE CARVALHO AGUIAR, 110, 	 Cidade: Ribeirão Preto 

'-tP.1: 20-465-774/0001-03 
	

lnscr.Est./Ident. Prof : 

'mero do empenho: 
	

2 121/22 

lor do empenho: 
	

61.400.00 

or Anulado: 
	

0.00 

tal (A)' 
	

61.400,00 

UF: SP 

Liquidações Anteriores: 0,00 

Valor da liquidação: 61.400,00 

Valor Anulado: 0,00 

Total (B): 61.400,00 

Saldo (A - 0,00 

o do Empenho: Global Data de Emissão: 	30/05/2022 Data de Vencimento: 10106/2022 

;pecificação: 
EGÂO 023/2022 - PROCESSO 059/2022 

)NTRATO 055/2022 - BLOQUEIO 99212022 (Licitação N°: 
/2022-PE) 
114. 

Descontos 

Total de 0,00 
Descontos 

Total Geral 61.400,00 Total Líquido 61.400,00 

90,93 
Departamento de Finanças 

Seção de Contabilidade 

COMP. ) ANUL.  ( ) DESC. AUTORIZO O EMPENHO DA(S) DESPESA(S) ACIMA 

DISCRIMINADA(S) 

Departamento de Finanças 

Seção de Finanças 

Cheque NO: 	A 096  
Conta: 	'3J4I- - 
Banco: 	  

SERRANA, - DE 	 DE 

CONTADOR EI OU REP. EMPENHO 	 TESOUREIRO 	 PREFEITO MUNICIPAL 

RECIBO 

DECLARO(AMOS) PARA OS DEVIDOS FINS, QUE RECEBI(EMOS) A IMPORTANCA DESTA GUIA DE PAGAMENTO, CORRESPONDENTE AO ACIMA DESCRITO 

E PELA QUAL DOU(AMOS) PLENA E IRREVOCAVEL QUITACAO 

Assinatura 

taçôes: 



Data Varrcrner:to 

10/06/2022 
Data Liquidação 

30/05/2022 
penho 	 I9ITaTiT11 	ErnisaCo Dcc FscaI 

2121/2022 	 30/05/2022  Folhas: 01/01 

ERRANA, 1 de Junho de 2022 

ADRIANO PUCINELLI 
Diretor de Compras 

ornecedor: R. DEAGUIARA. BARRUFINI PLAVGROUNDS EIRELI 

ndereço: 	R DOUTOR ENEAS DE CARVALHO AGUIAR, 110, 

;idade: 	Ribeirão Preto - SP 

NPJ: 	20465.774/0001-03 	Insc, Estadual: 

arrco: 

Cadastro: 014952 

Bairro: JARDIM AMERICA 

Telefone: 	1636351386 

risc. Municipal: 

Agência: 	 Conta: 

'rezados Senhores. 

Comunicamos que essa empresa foi vencedora, conforme processo licitatõrio acima, nos itens abaixa especificados. 

Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes desse Processo. 

02 - GABINETE DO PREFEITO 

01 - GABINETE DO PREFEITO 

20033.3.90.300000 (05) 

13.90,30.99.00.00,00 

AQUISIÇÃO DE PLAYGROUND, PISO EM GRAMA SINTÉTICA, BANCOS E LIXEIRAS A SEREM 
INSTALADOS NAS PRAÇAS DO MUNICIPIO DE SERRANA. 

)rgâo: 

Jnidade: 

entro do Custos: 

)otaço Utilizada: 

omp. Elemento: 

)bjeto da Compra: 

ibservações: PREGÃO 023/2022 - PROCESSO 059/2022 

em Quantidade Urrd. Texto 	 Marca Preço Unitário Preço Total 

5 1 000 UN  PLAYGROUND INFANTIL EM POLIETILENO 	 SPEED KIDS 	61.400,000 	61 400,00 
COL 330 

(Valores expressos em Reais P5) 

Total Geral: 

Total Líquido: 

61 400,00 

0,00 

61.400,00 

ESTADO DE SÃO PAULO 

PREFEITURA MUNICIPAL SERRANA 
SECRETARIA DE FINANÇAS 

CNPJ: 44229.813/0001-23 Telefone 1639879244 

R. Taricredo de Almeida Neves 

CEP: 14150-000 - Serraria - SP 

NOTA DE LIQUIDAÇÃO DA AF 
N° 01-1117/2022 

 

2C' 

Processo de Licitação: 	 59/2022 
Data do Processo: 	 28/03/2022 

Data de Homologação: 	14/04/2022 

Sequência daAdj: 	 1 
Data da Adjudicação: 	1410412022 
N Contrato: 	 055/2022 
Data do Contrato: 	 14/04/2022 

Sequência do Contrato: 	 1042 
Vencimento do Contrato: 	13106/2022 

  

 

PE 
2312022 - PE 
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Cliente 

UG/Gestão 

Relação 

Ordem bancária 

MUNICIPIO DE SERRANA 

00000100001 

20220001096 

o 
Número OB 67732 Sequencial OB O 

Ordem bancária 0B220000000 Tipo de pagamento P910 em Outros Bancos 

Valor R$ 61.400,00 Data débito 09.06.2022 

Agência débito 3375-8 Conta corrente 283141-4 

Remessa 532 Data remessa 09.06.2022 

Situação OB Liberada Data estado 10.06.2022 

Data limite liberação 14.06.2022 Data murchação OB 04.06.2023 

Destlnatãrio R. DE AGUIAR A. BARRUFINI PIAVGROIJNDS EIRELI Situação débito Contabilizado 

Tipo pessoa CNPJ 

Observação Identificador destinatário 20465774000103 

Dados Conta/Transferência Interbancária 
Tipo conta 	 Conta Corrente 

Banco destino 	 341 

')ependãncia original 	 8404 	 Conta original 	9058 

pendéncla atual 	 8404 	 Conta atual 	 9088 

Número transteréncia 	 464685 	 Estado 	 Processado 

Data emissão 	 10.06.2022 	 Envio 	 2022-06-10-07.12.18.852703 

Tipo transferência 	 TED 	 Retomo TFI 	 O 

Finalidade 	 Pagto de Fornecedor 

Valor R$ 	 61.400,00 	 Valor tarifa 	 0,00 	
o 
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Câmara Municipal de Serrana 
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https:/!www.serrana.spieg.br - camaraserrana.sp. Ieg.br 

REQUERIMENTO n9  184/2022 

EMENTA: SOLICITA AO EXECUTIVO MUNICIPAL CÓPIA DO CONTRATO DO PREGÃO ELETRÔNICO 

023/22, CÓPIA DE EMPENHO E NOTA FISCAL DE PAGAMENTO 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SERRANA —SP 

A vereadora que a este subscreve, vem, nos termos regimentais, REQUERER, depois de 

ouvido o douto Plenário, que seja oficiado a Executivo Municipal informações conforme Ementa. 

Justificativa 

O referido pedido se faz necessário, para que possamos cumprir nossas funções 

fiscalizatórias das contas do município dentre outros esclarecimentos que teremos com as solicitações 

em pauta. 

Sala das Sessões, 06 de junho de 2022 

ANDRÉA DE sANriNNA PONCIANO PRATES 
Vereadora da Cra Municipal de Serrana 

APROVADO. 
Encaminhe-se a quem de direito. 

Airton José Bis 
Presidente 


